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RESUMO 

A entidade acolhedora do estágio curricular que realizei, Grupo Visabeira, S.A., é 

considerada um dos maiores grupos económicos em Portugal. Este Grupo, detém uma 

elevada presença no mundo, estando organizado em três sub-holdings (Visabeira Global, 

Visabeira Indústria e Visabeira Turismo, Imobiliária e Serviços). 

 Ao longo dos anos, as marcas do Grupo Visabeira, alcançaram um elevado 

reconhecimento e notoriedade, destacando-se a nível nacional e internacional, a marca de 

prestígio Vista Alegre. 

 O principal objetivo do enquadramento teórico versa sobre, inicialmente, 

compreender o que é uma marca de prestígio, para posteriormente analisar e perceber quais 

os principais requisitos e vantagens para uma marca ser classificada como marca de 

prestígio, incidindo no caso concreto da Vista Alegre.  

 Num último momento, faço menção a um capítulo direcionado apenas ao estágio 

curricular, estando este divido em duas partes. Na primeira parte, apresento a equipa da 

Direção dos Serviços Jurídicos do Grupo Visabeira, referindo as principais tarefas de cada 

área de prática. Na segunda parte menciono, de forma detalhada, as diversas atividades que 

realizei no decurso do estágio, tendo estas incidindo na área de direito comercial, predial e 

contratual. 
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ABSTRACT 

The entity hosting the internship I carried out, Grupo Visabeira, S.A., is considered 

one of the biggest economic groups in Portugal. This Group has a high presence in the world, 

being organized into three sub-holdings (Visabeira Global, Visabeira Indústria and Visabeira 

Turismo, Imobiliária e Serviços). 

Over the years, the brands of the Grupo Visabeira have achieved high recognition 

and notoriety, with the prestigious brand Vista Alegre standing out nationally and 

internationally. 

The main objective of the theoretical framework is to initially understand what a 

prestige brand is, and then analyze and understand the main requirements and advantages 

for a brand to be classified as a prestige brand, focusing on the specific case of Vista Alegre. 

At the last moment, I mention a chapter focused only on the curricular internship, 

which is divided into two parts. In the first part, I present the team from the Legal Services 

Department of the Grupo Visabeira, mentioning the main tasks of each practice area. In the 

second part I mention, in detail, the various activities I carried out during the internship, 

focusing on the areas of commercial, property and contractual law. 

 

 

 

Keywords: Brand, Prestige Brand, Consumers, Vista Alegre, Grupo Visabeira. 
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INTRODUÇÃO 

O presente relatório visa descrever o estágio curricular realizado na Direção dos 

Serviços Jurídicos do Grupo Visabeira, S.A., com sede em Viseu, no âmbito do Mestrado 

em Solicitadoria de Empresas do Instituto Superior de Contabilidade e Administração de 

Coimbra.  

O estágio, com uma duração total de 960 horas, decorreu entre os dias 23 de 

novembro de 2023 a 21 maio de 2024, tendo como principal objetivo compreender a 

estrutura, a atividade e o funcionamento do Grupo Visabeira, com especial foco na 

colaboração com a Direção dos Serviços Jurídicos, onde participei na gestão e 

acompanhamento de vários assuntos legais, adquirindo, deste modo, conhecimento 

prático nas áreas jurídicas específicas, bem como uma visão mais aprofundada dos 

objetivos e estratégias de negócio. 

Considerando que o período de estágio coincidiu com a celebração dos 200 anos da 

Vista Alegre – marca integrada no universo empresarial do Grupo Visabeira desde 2009 

e uma das principais marcas portuguesas – optei por desenvolver a temática deste relatório 

no campo do Direito da Propriedade Industrial, analisando a Vista Alegre enquanto marca 

de prestígio. Este tema é fundamentado em bibliografia especializada, principalmente 

com base na doutrina dos autores Luís Couto Gonçalves e Pedro Sousa e Silva, que 

destaca a importância da notoriedade e da proteção jurídica das marcas de prestígio. 

Este relatório encontra-se organizado em três capítulos. No primeiro capítulo, 

apresento o Grupo Visabeira, detalhando as suas principais atividades, missão e valores. 

No segundo capítulo, analiso o conceito de marca de prestígio, com especial enfoque nos 

requisitos e vantagens associadas a este tipo de marca, aplicando-os posteriormente ao 

caso concreto da Vista Alegre. Por fim, no terceiro capítulo, descrevo as atividades que 

desenvolvi durante o estágio realizado na Direção dos Serviços Jurídicos, 

exemplificando-as com documentação prática que elaborei ao longo do período de estágio 

curricular.  
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1 CAPÍTULO 1 – ENTIDADE ACOLHEDORA  

1.1 Enquadramento Organizacional 

Na década de 80, em Viseu, Portugal, nasceu o Grupo Visabeira, sendo este um dos 

maiores grupos económicos no tecido empresarial português.  

Tendo por atividades core a prestação de serviços nas áreas das telecomunicações e 

energia para os principais operadores do setor, rapidamente se tornou líder a nível 

nacional, com um crescimento exponencial dos seus negócios. 

A segunda década é marcada pelo arranque firme da sua estratégia de 

internacionalização, inicialmente direcionada para África (Moçambique e Angola), bem 

como pelo alargamento da sua área de operação para o setor da construção civil, indústria, 

turismo e serviços, garantindo um posicionamento multinacional, multissetorial e 

multidisciplinar. 

O início do século marca a aposta firme do Grupo na sua mundialização, com a 

contínua expansão da sua atividade para os continentes europeu, americano e asiático, 

nos quais assegurou e/ou consolidou, consoante os casos, a sua presença através da 

constituição de novas empresas, aquisição de empresas já ativas ou formalização de 

parcerias com entidades locais.  

Em maio de 2022, o Grupo Visabeira regista um investimento por parte da Goldman 

Sachs Asset Management de 200 milhões de euros, em troca de uma participação 

minoritária na sua subsidiária Constructel Visabeira, S.A., que concentra todas as 

operações do setor das telecomunicações e energia desenvolvidas no continente europeu 

e norte americano (Babo, M. J., 2021). Os recursos deste investimento têm permitido 

acelerar o crescimento orgânico e financiar aquisições de novas empresas nas referidas 

geografias. 

O Grupo Visabeira detém atualmente uma presença destacada em 18 países (figura 

1), entre eles, Portugal, Alemanha, Angola, Bélgica, Brasil, Dinamarca, Estados Unidos 

da América, Espanha, França, Itália, Índia, Marrocos, México, Moçambique, Reino 

Unido, República da Irlanda, São Tomé e Príncipe e Suécia, comercializando os seus 

produtos e serviços em 134 nações. 
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Figura 1 – Presença do Grupo Visabeira no mundo 

 

Fonte: “Grupo Visabeira”, s.d. 

 

Numa perspetiva média, relativamente ao número de colaboradores de 2023, a 

nível mundial, este Grupo emprega 14.306 trabalhadores, evidenciando um considerável 

aumento desde 2013, ano em que estavam empregues 8.099 trabalhadores (figura 2). 

 

Figura 2 – Colaboradores do Grupo Visabeira, S.A. 

 

Fonte: Relatório & Contas - Grupo Visabeira 2023 (2024, p. 13). 
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1.2 Estrutura Operacional 

1.2.1 Setores de negócio 

Nos dias de hoje, o Grupo Visabeira atua com uma holding multissetorial, de cariz 

multinacional, organizada em três sub-holdings (tabela 1): 

• Visabeira Global, SGPS, S.A.1 

• Visabeira Indústria, SGPS, S.A.2 

• Visabeira Turismo, Imobiliária e Serviços, S.A.3 

 

Tabela 1 - Principais negócios do Grupo Visabeira, S.A. 

 

Fonte: Elaboração própria, adaptado do Relatório & Contas – Grupo Visabeira 2023 

(2024, pp. 20-22). 

 

 

1  De acordo com o Relatório & Contas do Grupo Visabeira de 2023 (2024, p. 23), na área das 

telecomunicações, a atividade desenvolvida engloba “engenharia de redes fixas e móveis”, “infraestruturas 

tecnológicas” e “operações de televisão e internet”.  

Na energia, abrange a instalação e manutenção de infraestruturas elétricas, de gás e energias renováveis.  

Relativamente à vertente tecnológica, a mesma envolve engenharia, sistemas de informação, mobilidade e 

georreferenciação.  

Na construção, engloba projetos, construção e manutenção de edifícios e infraestruturas. 
2 Já na p. 41 do Relatório & Contas do Grupo Visabeira de 2023 (2024), referente ao setor industrial, as 

atividades incluem o fabrico e comercialização de cerâmica, cristal e mobiliário de cozinha, bem como 

conceção de caldeiras e sistemas de energia.  
3 Por fim, no turismo, engloba a exploração hoteleira, restauração e entretenimento.  

Na área imobiliária, inclui conceção, construção, comercialização e gestão de empreendimentos.  

No segmento dos serviços, oferece uma variedade de produtos e soluções, desde estudos e projetos até 

assistência e consultoria (Relatório & Contas – Grupo Visabeira 2023, 2024, p. 51). 

Visabeira Global

• Telecomunicações

• Energia

• Tecnologia

• Construção

Visabeira Indústria

• Cerâmica e cristalaria

• Cozinhas

• Biocombustíveis, 
energia térmica e 
recursos naturais

Visabeira Turismo, 
Imobiliária e Serviços

• Hotelaria

• Restauração

• Shopping

• Imobiliária

• Serviços
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1.2.2 Estrutura de Participações 

Para uma melhor compreensão do âmbito geográfico em que cada uma das sub-

holdings setoriais desenvolve a sua atividade, através das suas diversas subsidiárias, 

remeto as tabelas 2, 3 e 4, identificativas das mesmas: 

 

1.2.2.1 Visabeira Global, SGPS, S.A. 

Tabela 2 – Visabeira Global 
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Fonte: Elaboração própria, adaptado do Relatório & Contas – Grupo Visabeira 2023 

(2024, p. 68). 

 

1.2.2.2 Visabeira Indústria, SGPS, S.A. 

Tabela 3 – Visabeira Indústria  
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Fonte: Elaboração própria, adaptado do Relatório & Contas – Grupo Visabeira 2023 

(2024, p. 69). 

 

1.2.2.3 Visabeira Turismo, Imobiliária e Serviços, S.A. 

Tabela 4 – Visabeira Turismo, Imobiliária e Serviços 
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Fonte: Elaboração própria, adaptado do Relatório & Contas – Grupo Visabeira 2023 

(2024, p. 69). 

 

1.3 Elementos Corporativos: Valores, Missão e Visão 

A “criatividade, inovação, competitividade, dinamismo e ambição” (Relatório & 

Contas – Grupo Visabeira 2023, 2024, p. 9) são alguns dos valores transversais a todos 

os profissionais e às diversas áreas da organização, assumindo um papel fundamental na 

evolução do Grupo e no seu contínuo sucesso. 

Esta empresa tem como principal objetivo fornecer soluções de uma forma 

completa a todos os seus parceiros e clientes conforme a necessidade de cada um, de 

modo a corresponder às suas expetativas, proporcionando uma melhor qualidade de vida, 

através de uma maior capacidade produtiva e operacional (Relatório & Contas – Grupo 

Visabeira 2023, 2024, p. 8).  

O Grupo tem como visão “ser um grupo económico de ampla expansão 

multinacional, procurar a liderança em todos os setores e mercados onde atua e marcar a 

diferença pelos conceitos inovadores e soluções integradas que criam valor para os 

clientes e acionistas” (Relatório & Contas – Grupo Visabeira 2023, 2024, p. 8), garantindo 

sempre uma boa qualidade em todos os seus produtos e serviços. 
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2 CAPÍTULO 2 – VISTA ALEGRE: MARCA DE PRESTÍGIO 

2.1 Análise Conceptual de Marca 

2.1.1 Definição de Marca e respetivas funções 

Antes de prosseguirmos para a análise da marca de prestígio, devemos ter presente 

uma ideia relativamente ao conceito e funções de uma marca, sendo então necessário 

observarmos algumas disposições legais, bem como o posicionamento adotado ao nível 

da doutrina.  

O CPI descreve-nos, no seu art. 208.º, os elementos constitutivos de uma marca, 

como sendo: “um sinal ou conjunto de sinais suscetíveis de representação gráfica, 

nomeadamente palavras, incluindo nomes de pessoas, desenhos, letras, números, sons, 

cor, a forma do produto ou da respetiva embalagem, ou por um sinal ou conjunto de sinais 

que possam ser representados de forma que permita determinar, de modo claro e preciso, 

o objeto da proteção conferida ao seu titular, desde que sejam adequados a distinguir os 

produtos ou serviços de uma empresa dos de outras empresas”. 

Segundo Oliveira Ascensão (1994), o conceito de marca é um “conceito muito 

amplo”, contudo define marca como “um sinal distintivo na concorrência de produtos e 

de serviços” (p. 139).  

Olavo (2005), por seu turno, elucida marca como “o sinal adequado a distinguir 

os produtos e serviços de um dado empresário em face dos produtos e serviços dos 

demais” (p. 71), demonstrando concordância com a definição do autor mencionado 

anteriormente. 

Observadas as definições, tanto do CPI como dos referidos autores, podemos 

retirar destas que uma marca consiste num sinal que caracteriza os seus produtos e 

serviços, de maneira a ser possível distingui-los dos demais produtos e serviços já 

existentes no mercado.    

No entanto, devemos compreender que “o registo confere ao seu titular o direito 

de propriedade e do exclusivo da marca para os produtos e serviços a que esta se destina” 

(art. 210.º, n.º 1 do CPI). Isto é, o titular de uma marca deve fazer sempre o registo da sua 
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marca no INPI para poder beneficiar de todos estes direitos, uma vez que, se não o fizer, 

poderá perder a mesma.   

Visto o conceito de marca, vejamos quais as funções que esta desempenha. 

 

2.1.1.1 Função Distintiva 

A função distintiva, de acordo com Remédio Marques (2021, p. 484), é a função 

principal na tutela jurídica das marcas, dado que esta desempenha um papel fundamental 

na relação entre o titular e os consumidores. 

Couto Gonçalves (2023, p. 192) refere que nesta função “a marca distingue e 

garante que os produtos ou serviços se reportam a uma pessoa que assume em relação aos 

mesmos o ónus pelo seu uso não enganoso”. Ou seja, certa pessoa tem responsabilidade 

pelo uso não enganoso relativamente aos produtos e serviços em causa. 

Remédio Marques acrescenta que, caso determinado sinal não consiga realizar 

esta função, ou “não é registável como marca”, ou pode levar à “caducidade da marca” 

por fraudulência (2021, p. 484).  

 

2.1.1.2 Função de Garantia de qualidade dos produtos e serviços 

 Da função distintiva deriva a função de garantia de qualidade dos produtos e 

serviços.  

No Ac. do TJ, de 18 de junho de 2009, foi mencionada uma “alusão” a esta função, 

no ponto de vista da proteção de marcas de prestígio, dado que este tipo de marcas goza 

de uma “proteção mais reforçada”, como vamos verificar na análise da marca de prestígio 

(Sousa e Silva, P., 2020, p. 243).  

Com base na doutrina, vários são os autores que referem que esta é uma “suposta” 

função, recusando assim o “reconhecimento de uma função jurídica direta e autónoma de 

garantia de qualidade” (Marques, R., 2022, p. 13). No entanto, existem contradições entre 

eles. Vejamos. 



 

Vista Alegre: Uma Marca de Prestígio no Universo do Grupo Visabeira, S.A. 
  

 

11 de 140  
Mod5.233_00  

SISTEMA INTERNO DE GARANTIA DA QUALIDADE  

 

 

Para Nogueira Serens, “parece admitir uma função de qualidade, mas apenas 

relacionada com o estímulo do titular da marca (…) para, ao menos, não deteriorar o 

padrão da qualidade dos respetivos produtos” (Sousa e Silva, P., 2020, as cited in, 

Nogueira Serens, 2007). 

Nesta função, “não enganosa” (Couto Gonçalves, 2023, p. 186), o titular da marca 

deve garantir indiretamente aos seus consumidores que os seus produtos e/ou serviços são 

de boa qualidade, não desfazendo a confiança que o consumidor tem em relação a um 

determinado produto e/ou serviço da marca.  

Avancemos com o exemplo da marca em análise deste relatório. Se um 

consumidor adquirir uma peça Vista Alegre e ficar satisfeito com a qualidade do produto, 

na próxima compra que este fizer na Vista Alegre, acredita que a qualidade do produto se 

mantenha e não se altere para pior. No entanto, devemos ter em conta que, se o 

proprietário da marca Vista Alegre achar necessário realizar melhorias com alterações 

nos produtos, o mesmo pode fazê-lo (Muressama Viagem, 2018, pp. 196-197). Ou seja, 

o titular da marca garante, de forma indireta (na medida em que pode efetuar as 

modificações que pretender), a qualidade dos produtos com base nos produtos que os 

consumidores já conhecem.  

Por seu turno, Coutinho de Abreu defende a existência desta função nas marcas 

de certificação (art. 215.º e seguintes do CPI) e nas próprias marcas individuais, com base 

no disposto no art. 268.º, n.º 1, al. b) do CPI, que determina a caducidade da “marca que 

se tornar suscetível de induzir o público em erro” no que diz respeito a diversos fatores, 

incluindo a qualidade (Sousa e Silva, P., 2020, as cited in Coutinho de Abreu, 2009).  

No entanto, e concordando com a opinião de Sousa e Silva, P. (2020, p. 244), o 

argumento de Coutinho de Abreu não é válido para defender que uma marca tem 

efetivamente a função jurídica de garantir a qualidade dos produtos e serviços que 

fornece. O titular da marca é impedido de fazer uso de um sinal de forma enganar o 

público (consumidores) relativamente à qualidade e/ou características dos produtos e 

serviços. “Mas não se foi ao ponto de reconhecer ao público um direito a exigir uma 

qualidade constante, ou sequer satisfatória, para os produtos de marca”, não podendo 
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assim concordar que a diminuição de qualidade dos produtos “constitua fundamento 

autónomo de caducidade do registo da marca”. 

 

2.1.1.3 Função Publicitária 

Por último, como função complementar às anteriores, está a função publicitária.  

Couto Gonçalves (2023) menciona que esta função “refere-se ao especial 

magnetismo ou capacidade de captação que algumas marcas, por si ou por força de 

técnicas publicitárias, exercem sobre o consumidor” (p. 187). Esta função expressa o 

poder atrativo da marca, o dito selling power (Remédio Marques, s.d., p. 279).  

Observemos o seguinte caso. Um consumidor adquire uma peça Vista Alegre, 

ficando bastante satisfeito com a qualidade da mesma. Este, com a boa experiência que 

teve com o produto Vista Alegre, recomenda a marca a terceiros. Esta recomendação, 

acaba por ser realizada de forma natural, sem ser necessário “nenhuma força adicional” 

por parte da marca ao fazer publicidade. Como indica Muressama Viagem (2018, p. 198), 

“quando a publicidade é pura ou meramente informativa, não acrescenta valor à marca, 

neste caso, o produto, por si só, é que qualifica a marca”.  

É importante salientar que, esta função verifica-se com a proteção atribuída às 

marcas de prestígio4, o tipo de marca de seguida analisada. Nestas marcas de renome, o 

objetivo é impossibilitar que um terceiro contribua para o desprestígio de uma marca num 

produto sem qualquer semelhança ou parecença, devendo-se proteger, o máximo 

possível, o valor e poder de atração dos consumidores da respetiva marca (Marques, R., 

2022, pp.16-17).  

Exemplificando: se um terceiro assinalar chocolates com a marca Vista Alegre, o 

consumidor não irá associar este tipo de produto à marca Vista Alegre, de artigos de 

porcelana. No entanto, este ato é prejudicial para a marca em causa, uma vez que 

desvalorizam a mesma.  

 

4 Podemos intitular a marca de prestígio como “marca de renome” como também “marca célebre”. 
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Assim sendo, quando a lei autorizar reagir contra tal utilização, apenas estará em 

causa a salvaguarda desta função publicitária, protegida pelo art. 235.º do CPI (Marques, 

R., 2022, p. 17). 

 

2.1.2 Marca de Prestígio 

2.1.2.1 Conceito e requisitos 

Atendendo a que o legislador (nacional e europeu) não definiu marca de prestígio, 

procederemos, de seguida, à análise dos elementos fundamentais para que uma marca seja 

considerada de prestígio. Esta análise será não só conceptual, mediante indicação de 

posições doutrinárias relevantes acerca do tema, bem como à luz do caso concreto da 

marca Vista Alegre, com a identificação das situações que, no meu entendimento, possam 

ser relevantes para o seu adequado enquadramento como marca de prestígio. 

Como requisitos fundamentais para se classificar um sinal como marca de 

prestígio, no ponto de vista de Sousa e Silva, P. (2020), a marca deve gozar de um 

“elevado grau de notoriedade”, beneficiar de um considerável prestígio junto ao público 

e “possuir uma individualidade acentuada” (pp. 306-309).  

Couto Gonçalves (2023) vai de encontro à opinião de Sousa e Silva, P., referindo 

que uma marca deve “gozar de excecional notoriedade” – requisito quantitativo – e “gozar 

de excecional atração e/ou satisfação junto dos consumidores” – requisito qualitativo (p. 

292).  

Todavia, Montiano Monteagudo não preconiza a opinião dos autores referidos 

anteriormente, já que para este, a aplicação do critério qualitativo (a reputação da marca) 

é suficiente, recusando assim, a existência do critério quantitativo (Pestana, 2022, as cited 

in Montiano Monteagudo, 1995). 

A presença de ambos os requisitos, na minha perceção, são fundamentais para se 

considerar uma marca como marca de prestígio.  

Não basta que uma marca, aos olhos do consumidor, satisfaça os seus gostos e 

necessidades, tendo em conta a qualidade e serviço dos produtos. A marca deve também 
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gozar de notoriedade, isto é, destacar-se perante outras. Podemos dar o exemplo de uma 

marca que não goze de notoriedade e que careça de publicidade, mas os seus produtos e 

serviços se revestirem de excelente qualidade, ao lado de uma marca como a Vista Alegre, 

que goza de notoriedade, publicidade e satisfação por parte dos consumidores. Mais 

rapidamente um cliente compraria uma marca da qual conhece a sua tradição, os seus 

valores e por ser considerada uma marca célebre, do que uma marca que apenas é 

conhecida por satisfizer os consumidores.   

Sousa e Silva, N. (2020) acrescenta que devemos averiguar vários aspetos para 

determinar a fama de uma marca, entre os quais, a “quota de mercado”, a “intensidade do 

uso da marca” (ou seja, a sua utilização e atividade a ela inerente serem ininterruptas 

desde a sua criação), a “amplitude geográfica desse uso e a respetiva duração, o grau de 

investimento colocado na promoção da marca” (investimentos publicitários) e “volume 

de vendas” (p. 1914).   

Por conseguinte, verifiquemos cada um dos referidos requisitos (qualitativo e 

quantitativo), tendo por referência os aspetos acima mencionados por Sousa e Silva, N. 

 

2.1.2.2 Excecional notoriedade 

Quanto à natureza quantitativa, Couto Gonçalves (2023, p. 293) refere que a marca 

deve ser espontânea, imediata e conhecida não só pelos meios interessados, mas pelo 

grande-público consumidor, “como o sinal distintivo de uma determinada espécie de 

produtos ou serviços”.  

Podemos retirar da jurisprudência apreciações distintas. Vejamos. O Ac. TJ, de 14 

de setembro de 1999, decidiu que o conhecimento pode ser limitado a uma parte do país, 

sendo esta a solução, na ótica Couto Gonçalves, a mais defensável.  

Contudo, o Ac. TJ, de 6 de outubro de 2009, numa questão desvantajosa 

respeitante ao art. 9.º, n.º 2, al. c) do RMUE, “considerou que o território de um Estado-

Membro pode constituir uma parte substancial do território da Comunidade”. Já o Ac. TJ, 

de 3 de setembro de 2015, “reafirmou que é bastante o prestígio ser aferido com o 
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território de um único Estado-membro, ainda que este não coincida com o país onde a 

proteção é solicitada” (Couto Gonçalves, 2023, p. 293). 

Para aferir a notoriedade de uma marca de prestígio, há dois requisitos que são 

frequentemente analisados: a percentagem de mercado ou consumidores que reconhecem 

a marca e o impacto da publicidade na sua visibilidade. Estes elementos são fundamentais 

para determinar se uma marca atinge o estatuto de prestígio, especialmente no contexto 

da legislação e doutrina portuguesa. 

 

2.1.2.2.1 Percentagem de mercado/consumidores 

Embora não exista uma percentagem exata definida por lei, a jurisprudência e 

doutrina oferecem-nos algumas orientações. 

Na jurisprudência, designadamente no Ac. do TRL, de 22 de janeiro de 2009, 

alude-se a um estudo de mercado, em que se concluiu que a marca em causa era 

considerada marca de prestígio por atingir 89,4% do mercado português e espanhol, 

“ocupando um lugar de destaque face às concorrentes”. 

Da mesma forma, alguns autores tentam definir percentagens mínimas para aferir 

a notoriedade. Para Couto Gonçalves (2023, p. 293), a marca deve ser conhecida por cerca 

de 75% “ou, pelo menos, dois terços dos consumidores do mercado de referência”, ou 

seja, o mercado onde a marca pretende operar.  

Na opinião de Maria Miguel Carvalho, uma marca de prestígio não tem de ser 

conhecida a nível mundial (Pestana, 2022, as cited in Maria Miguel Carvalho, 2003). 

Verificadas as distintas percentagens que são atribuídas nos exemplos supra, 

podemos retirar destas que, qualquer que seja a percentagem a relevar, a mesma deve ser 

aferida no mercado nacional ou em mercados alvo específicos. Assim, o prestígio de uma 

marca não deve ser avaliado globalmente, mas sim no contexto dos consumidores e do 

setor onde atua.   
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2.1.2.2.2 Publicidade 

O grau de notoriedade de uma marca também pode resultar da sua exposição ao 

público, muitas vezes impulsionada por publicidade intensiva.  

Sousa e Silva, P. (2020, p. 307) refere que a publicidade, quer voluntária, quer 

fortuita, é um dos fatores que contribuem para a construção do prestígio de uma marca.  

A publicidade desempenha um papel crucial na comunicação com os 

consumidores, na medida em que ao divulgar a marca de forma ampla, aumentam o seu 

reconhecimento. Assim, quanto mais uma marca for publicitada e presente nos meios de 

comunicação, maior é a probabilidade de atingir notoriedade e ser reconhecida como uma 

marca de prestígio. 

 

2.1.2.3 Excecional atração e/ou satisfação junto dos consumidores 

Por outro lado, no que concerne à natureza qualitativa, Couto Gonçalves (2023) 

declara que a marca deve contar (i) “ou com um elevado valor simbólico-evocativo junto 

do público consumidor, apesar de não ser de grande consumo”; (ii) “ou com um elevado 

grau de satisfação junto do grande público consumidor” (p. 293).    

Relativamente ao ponto (ii), este diz respeito ao significado que a marca representa 

para os consumidores, ou seja, o que é que leva os consumidores a adquirir os produtos e 

serviços da marca. Deve tratar-se de uma marca que tenha transmitido aos seus 

consumidores uma imagem positiva da qualidade dos seus produtos e/ou serviços (Sousa 

e Silva, P., 2020, p. 309).   
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2.1.3 Vantagens associadas à Marca de Prestígio 

A qualificação de uma marca como marca de prestígio traz uma série de vantagens 

jurídicas e comerciais, permitindo à empresa que a detém proteger mais eficazmente o 

seu valor e reputação. Estas vantagens decorrem do reconhecimento da marca como uma 

entidade distintiva e com elevada notoriedade, o que se traduz em benefícios tanto no 

plano da proteção legal como no contexto do mercado. 

Embora o foco da análise de seguida efetuada seja sobretudo nas vantagens 

jurídicas, sem entrar numa análise profunda das vantagens comerciais, podemos, contudo, 

identificar alguns pontos relevantes.  

A maior confiança dos consumidores e a lealdade dos clientes são fatores que, 

naturalmente, resultam numa maior rentabilidade para a marca. Além disso, a visibilidade 

internacional é reforçada, facilitando a entrada e a penetração em mercados externos 

estratégicos. Para além de promover prestígio, este posicionamento potência parcerias 

estratégicas e colaborações com outras marcas de alto valor, fortalecendo assim a imagem 

e a competitividade no mercado. 

 

2.1.3.1 Exceção ao Princípio da Especialidade 

Ao contrário das marcas comuns, cuja proteção está restrita ao setor ou classe de 

produtos ou serviços para os quais foram registadas (princípio da especialidade), as 

marcas de prestígio gozam de uma exceção ao princípio da especialidade (Sousa e Silva, 

N., 2020, pp. 1878-1879).   

Esta exceção significa que a proteção jurídica da marca não se limita aos produtos 

ou serviços para os quais foi inicialmente registada, estendendo-se a outros setores, de 

forma a evitar o uso indevido que possa prejudicar a sua reputação (por exemplo, não é 

possível registar a marca Vista Alegre para vender carros).  

A relevância desta proteção alargada da marca de prestígio, além do setor de 

atividade em que opera, é particularmente evidenciada no Ac. do TRL, Secção Cível de 

24 de setembro de 1998, onde precisamente se aborda uma disputa entre a Sociedade 
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Agrícola, Barros S.A. (“Recorrida”) e a Fábrica de Porcelanas da Vista Alegre e outras 

entidades do grupo Vista Alegre (“Requerentes”) sobre a coexistência de marcas com 

nomes semelhantes em diferentes setores de atividade (a marca Vista Alegre 

tradicionalmente associada à produção de porcelanas e um nome de prestígio no mercado; 

a marca Vista Alegre da Recorrida utilizada no setor dos vinhos). 

Entre os vários outros argumentos aduzidos pelas partes, a Recorrida alegou que, 

de acordo com o princípio da especialidade, era possível utilizar a marca semelhante à 

Vista Alegre, pois a sua atividade era desenvolvida no setor dos vinhos, o que por si 

mesmo não gerava risco de confusão com a marca Vista Alegre das Requerentes. Por seu 

turno, as Requerentes defendiam que, por ser uma marca de grande prestígio, deveria ter 

proteção ampliada, argumentando que o prestígio da marca transcenderia o princípio da 

especialidade. 

O TRL acabou por dar provimento à pretensão da Recorrida, permitindo o uso da 

marca num setor diferenciado. Entre outros aspetos relevados no respetivo Ac., sobressai 

pela importância para a presente análise, o facto de, à luz da legislação aplicável ao 

diferendo entre as Partes (CPI anterior a 1995), não existir enquadramento legal que 

suportasse a ampliação da proteção das marcas de prestígio para além do respetivo setor 

de atividade, o que apenas veio a ocorrer com o novo Código de 1995. 

Assim, a decisão acabou por favorecer a Recorrida, pois dentro do princípio da 

especialidade aplicável ao caso em concreto, não foi adicionalmente comprovado pelas 

Requerentes que o uso da marca Vista Alegre no setor dos vinhos causaria qualquer tipo 

de confusão com a que era tradicionalmente usada pelas Requerentes no setor das 

porcelanas. 

Com a consagração legal da exceção ao princípio da especialidade, a marca de 

prestígio é protegida numa maior diversidade de setores e mercados, contribuindo para 

preservar a sua integridade em termos de imagem e valor, o que acaba por se refletir na 

tutela ultramerceológica de que se falará em seguida. 
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2.1.3.2 Tutela Ultramerceológica 

Na Diretiva 89/104/CEE, de 21 de dezembro de 1988, a Primeira DHM a nível da 

Comunidade Europeia5 estabeleceu importantes avanços no que diz respeito à proteção 

ultramerceológica das marcas. Ao consagrar expressamente as marcas de prestígio, a 

diretiva preconizou as bases para essa tutela, prevendo mecanismos que garantem uma 

proteção acrescida a este tipo de marcas (Muressama Viagem, 2019, p. 2020). Esta 

proteção vai além da mera função distintiva dos produtos ou serviços a que a marca está 

associada, abrangendo também a sua reputação e o seu valor simbólico no mercado. 

A tutela ultramerceológica permite que as marcas de prestígio beneficiem de uma 

proteção mais abrangente, salvaguardando-as contra a utilização indevida ou parasitária 

por terceiros, mesmo quando não há sobreposição direta entre os produtos ou serviços 

oferecidos. A diretiva prevê, assim, mecanismos legais que evitam a diluição da 

identidade da marca e protegem o seu prestígio perante tentativas de exploração 

injustificada da sua imagem ou reputação, mesmo fora do contexto estritamente 

comercial. 

As marcas de prestígio, “além de estarem protegidas contra o risco de confusão” 

(Sousa e Silva, P., 2020, p. 313), gozam de uma proteção mais robusta. Quando um 

terceiro faz uso indevido de uma marca de prestígio, podem ocorrer pelo menos um dos 

seguintes riscos:  

 

2.1.3.2.1 Risco de Parasitismo 

O parasitismo (ou aproveitamento indevido) é o risco mais distanciado da função 

distintiva da marca. Este risco visa proteger o investimento e o valor atrativo da marca, 

bem como a sua função publicitária (Sousa e Silva, N., 2020, p. 1916). 

 

5 A atual diretiva é designada por Diretiva (UE) 2015/2436 do Parlamento Europeu e do Conselho de 16 de 

dezembro de 2015. 
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Esse tipo de aproveitamento ocorre quando um terceiro beneficia da visibilidade 

e prestígio de uma marca sem causar prejuízo direto, mas podendo induzir o consumidor 

a erro quanto à origem do produto (Sousa e Silva, P., 2020, p. 314). 

Tendo por referência casos evocados por Sousa e Silva, P. (2020, p. 302) e 

adaptando os mesmos para a marca em análise neste relatório, se a marca Vista Alegre, 

registada para porcelanas, fosse utilizada por um terceiro para vender material escolar, os 

consumidores poderiam pensar erroneamente que estariam a adquirir material escolar da 

famosa empresa de porcelanas, em vez de um produto de uma empresa diferente com o 

mesmo nome. 

 

2.1.3.2.2 Risco de Degradação 

A degradação, também conhecida como “lesão do prestígio” ou “obscurecimento” 

(Sousa e Silva, N., 2020; Remédio Marques, 2021), é o risco mais grave para uma marca. 

Este risco envolve a redução da atração e reputação da marca devido ao uso indevido. 

Vejamos. Se a marca Vista Alegre fosse usada por um terceiro para produtos de 

baixa qualidade, isso poderia prejudicar a perceção da marca, resultando numa imagem 

negativa, afetando a sua reputação. 

 

2.1.3.2.3 Risco de Diluição 

A diluição é o fundamento principal da proteção alargada desta categoria de 

marcas. Esta refere-se ao enfraquecimento do carácter distintivo da marca e à sua 

banalização (Sousa e Silva, P., 2020, p. 314). 

A título de exemplo, se a marca Vista Alegre fosse utilizada para artigos de 

vestuário, poderia levar à banalização da marca, tornando-a comum e menos atraente em 

um mercado já saturado com marcas renomadas.  

Se uma marca não reagir contra a sua diluição, e conforme o estabelecido no art. 

58.º, n.º 1, al. b) do RMUE, pode ocorrer a caducidade do direito de marca, caso a marca 
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se torne uma designação comercial usual para o produto ou serviço para o qual foi 

registada (Sousa e Silva, N., 2020, p. 1916). 

 

2.1.3.2.4 Justo Motivo 

De acordo com o art. 320.º, al. h) do CPI e o art. 9.º, n.º 2, al. c) do RMUE, existem 

exceções que permitem o uso de um sinal idêntico ou semelhante ao de uma marca de 

prestígio por terceiros, se houver um “justo motivo”. 

Segundo Sousa e Silva, P. (2020, p. 317), esta exceção pode ocorrer “a daquele 

que de boa-fé tiver adotado e registado a mesma marca em momento anterior àquele em 

que a marca renomada adquiriu prestígio”. 

Exemplificando. Se um terceiro, ao registar uma marca, a registou como “marca 

Vista Alegre” antes desta se tornar uma marca de prestígio, esta utilização pode ser 

considerada válida. Quando este efetuou o registo, não teria intenções parasitárias, uma 

vez que não iria beneficiar de uma maior visibilidade pois a marca ainda não tinha obtido 

o seu prestígio.  

Outra exceção aceitável “será a de ter havido um registo posterior ao registo da 

marca célebre, mas numa fase em que esta não havia ainda adquirido um grau de 

notoriedade suficiente para beneficiar do regime das marcas de prestígio” (Sousa e Silva, 

P., 2020, p. 317). 

Conforme refere Sousa e Silva, N. (2020, p. 1915), no Direito da UE, o justo 

motivo aplica-se apenas à utilização da marca, mas não ao registo. Assim sendo, pese 

embora ser possível utilizar uma marca de prestígio em determinadas circunstâncias, o 

mesmo não aconteceria com a eventual pretensão em proceder ao seu próprio registo em 

conexão com essa mesma utilização. 
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2.1.4 Meios de proteção legal da marca de prestígio no Regime Português  

É essencial compreender que tipo de proteção é conferida a uma marca de 

prestígio, dado que esta proteção alargada permite ao titular impedir a utilização da sua 

marca por terceiros, mesmo em produtos que não sejam semelhantes, desde que o público 

possa ser levado a crer que esses produtos têm origem no titular da marca de prestígio. 

No regime português, o CPI concede ao titular de uma marca de prestígio os 

seguintes meios de tutela: 

Em primeiro lugar, de acordo com o art. 235.º, o titular de uma marca de prestígio 

pode recusar o registo de marcas posteriores que sejam idênticas ou suscetíveis de 

confusão com a sua marca, seja em Portugal ou na UE. De acordo com Sousa e Silva, P. 

(2020), esta possibilidade pode “ser invocada como fundamento de reclamação - contra 

um pedido de registo” – ou como “recurso judicial” – “contra uma decisão do INPI que 

tenha concedido o registo” (p. 319). 

Por exemplo, consideremos que, em Portugal, um terceiro tentava registar uma 

marca idêntica à Vista Alegre, como aconteceu mais recentemente com um produtor de 

vinhos que usou um rótulo semelhante para uma série de vinhos de determinada colheita. 

Embora os produtos (vinho e porcelana) não fossem semelhantes, o titular da marca Vista 

Alegre conseguiu, por via graciosa e judicial, impedir o registo de uma marca que pudesse 

gerar confusão no consumidor. 

Além disso, o art. 260.º, n.º 2 do CPI, concede ao titular de uma marca de prestígio 

o direito de pedir a anulação de um registo de marca posterior que seja idêntica ou 

confundível com a sua, desde que a marca anterior tenha prestígio. Para que tal pedido de 

anulação seja possível, o titular da marca deve ter solicitado o registo da marca que 

originou o prestígio para os produtos ou serviços que lhe conferiram notoriedade. Basta 

que o pedido de registo tenha sido submetido ao INPI antes do pedido de anulação (Sousa 

e Silva, P., 2020, p. 320).   

Prosseguindo com o exemplo da Vista Alegre, se o titular quisesse anular uma 

marca semelhante que tivesse sido registada posteriormente à sua, poderia fazê-lo, desde 
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que o registo da Vista Alegre tivesse sido solicitado antes do registo da marca que deseja 

anular. 

Por fim, o CPI também prevê a possibilidade de ações criminais contra o uso não 

autorizado de uma marca de prestígio, desde que esta esteja devidamente registada (art. 

320.º, al. h), e ainda permite a interposição de uma ação judicial com base na violação do 

direito sobre uma marca de prestígio (art. 249.º, n.º 1, al. c). 

 

2.2 O caso concreto da marca Vista Alegre 

2.2.1 Nota introdutória 

A Vista Alegre desempenha um papel fundamental na vida cultural, social e 

também desportiva6 do nosso país, adquirindo, ao longo do seu percurso (iniciado em 

1824), uma notoriedade única de elevada projeção. Esta marca produz atualmente 

diversos tipos de produtos, entre os quais, “porcelana de mesa, decorativa, giftware e 

hotelware, vidro e cristal de alta qualidade e cutelaria em aço inoxidável 18/10” (“Vista 

Alegre”, s.d.).  

Como podemos constatar, conforme as imagens transpostas no anexo 1, a 

identidade gráfica da marca em análise passou, ao longo dos anos, por diversas alterações. 

De acordo com o site oficial da Vista Alegre (s.d.), esta foi atualizada conforme “os 

padrões estéticos e a sensibilidade cultural dos diversos períodos que atravessou”. Essa 

evolução reflete num elevado cuidado por parte da marca em alcançar a modernidade e 

adaptar-se às linguagens e correntes artísticas que permaneceram nas suas peças.  

A Vista Alegre classifica os seus valores como estando assentes no “rigor, 

qualidade, sofisticação e versatilidade” (“Vista Alegre”, s.d.). Não obstante as 

 

6 Para além da Fábrica de Porcelana, a Família Pinto Basto teve um papel importante na introdução do 

futebol em Portugal, pois foram os bisnetos do empresário que, em 1886, trouxeram a primeira bola de 

futebol para Portugal e que, em 1889, organizam o primeiro jogo oficial (Lisboa).   

Em 1952, foram registados os primeiros estatutos que deram origem ao atual Sporting Clube da Vista 

Alegre. Nos dias de hoje, o Sporting Clube de Vista Alegre está inscrito na Associação de Futebol de 

Aveiro, com 400 atletas juniores (“Vista Alegre”, s.d.). 
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vicissitudes e períodos menos favoráveis pelos quais a marca passou (conforme será 

observado no relato da sua história), esta nunca cessou a sua atividade, mantendo-se em 

constante evolução, conseguindo adaptar-se à contemporaneidade, inovando, mas sem 

abdicar da sua tradição, constituindo assim, um dos fatores que sustentam a Vista Alegre 

como marca prestígio. Ademais, todo o empenho dedicado à inovação dos seus produtos, 

ao design e à internacionalização, tem gerado resultados bastante positivos, reconhecidos 

internacionalmente, o que confirma o estatuto da Vista Alegre como uma marca de 

prestígio global.   

De acordo com o Relatório & Contas da Vista Alegre de 2023, esta marca, no 

último ano, atingiu um volume de negócios de 129,6 milhões de euros, diminuindo cerca 

de 9,6% em relação ao ano anterior e um EBITDA de 28,3 milhões de euros, crescendo 

2,6%, face ao período homólogo. Obteve igualmente um resultado líquido positivo de 6,8 

milhões de euros, crescendo cerca de 22,3% face a dezembro de 2022 (2024, pp. 10-11). 

Fazendo referência a um dos temas mais relevantes da atualidade, a IA, o 

Presidente do Conselho de Administração da Vista Alegre, Engenheiro Nuno Terras 

Marques, mencionou numa entrevista que a IA está a ser utilizada numa fábrica-piloto 

"para fazer a verificação da qualidade de produtos", de forma a serem aptos e eficazes. 

Além disso, o Presidente destacou a consciência que a marca tem sobre o reconhecimento 

do seu rejuvenescimento, apontando que o perfil dos consumidores da Vista Alegre atual 

é bastante distinto daqueles que existiam à época da sua fundação (Azevedo, M., 2024). 

A incorporação de tecnologias avançadas, como a IA, demonstra o compromisso 

da Vista Alegre em inovar e atender às expectativas de um público contemporâneo, 

consolidando assim, o seu estatuto como uma marca de prestígio. Esta fusão, entre 

tradição e inovação, não só reforça a posição da Vista Alegre no mercado global, como 

também evidência a sua capacidade de se reinventar e se adaptar aos tempos modernos, 

sem deixar de honrar os seus valores históricos e, nessa medida, perder a sua essência. 
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2.2.2 História e evolução da marca Vista Alegre 

Uma vez que Portugal, até finais do século XVIII, não tinha uma indústria de 

porcelana, José Ferreira Pinto Basto (empreendedor e fidalgo da Casa Real Portuguesa), 

decidiu criar uma fábrica de porcelanas e vidro. 

Na prossecução do seu projeto, o referido empresário começou por adquirir, em 

1812, a Quinta do Paço da Ermida, sita em Ílhavo e, em 1815, a Quinta da Vista Alegre 

(Pinto Basto, J., 1924, pp. 67-68). Relatos de estudiosos da época (Revista Labor & 

Engenho, 2011), revelaram existir, na localização desta quinta, todas as condições 

necessárias para a instalação de uma fábrica, entre as quais, “a proximidade de canais 

navegáveis que facilitam o transporte de mercadorias”, a existência de matéria-prima de 

qualidade e um clima favorável à secagem. 

Em outubro de 1816, José Pinto Basto, adquiriu em hasta pública um vasto acervo 

de bens (Arquivo Nacional da Torre do Tombo, pp. 94-95). Nestes estavam incluídos a 

Capela de Nossa Senhora da Penha de França e vários prédios rústicos cuja confrontação, 

a poente, se fazia com um dos braços da Ria de Aveiro, designado por Rio Boco.  

Entretanto, o reconhecido espírito empreendedor levou-o à construção, em 1824, 

da fábrica de porcelana, vidros e cristais, designada por “Fábrica de Porcelanas da Vista 

Alegre", sita nos prédios rústicos (terrenos/quintas) que anteriormente adquirira. 

Para o efeito, o referido empresário apresentou ao Rei D. João VI uma petição, 

tendo em vista “erigir para estabelecimento de todos os seus filhos, com igual interesse, 

uma grande fábrica de louça, porcelana, vidraria e processos químicos na sua Quinta 

chamada da Vista-Alegre da Ermida” (“Vista Alegre”, s.d.). Pretensão essa que mereceu 

o acolhimento de Sua Majestade, tendo, aliás, o Alvará Régio emitido em 01.07.1824, 

que autorizou a instalação da fábrica, reconhecido que o lugar onde a mesma se iria erguer 

era “o mais vantajoso por ficar nas margens de um rio navegável (...)” (Marques Gomes, 

J. A., 1883, p. 25).  

Inicialmente, Pinto Basto tinha idealizado produzir porcelana, no entanto, com a 

difícil fabricação do mesmo, a empresa direcionou-se para artigos em vidro. Este, apesar 

de ter procurado soluções, apenas conseguiu produzir porcelana imperfeita (“pó de pedra” 
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ou “pederneira”). Para ultrapassar estas dificuldades, o fundador requereu junto da Real 

Junta do Comércio alguns privilégios (Pinto Basto, J., 1924, p. 70).  

Augusto Ferreira Pinto Basto (filho do empresário), em 1830, realizou uma visita 

à Fábrica de Porcelana de Sèvres, em França, para aprofundar o seu conhecimento 

relativamente ao fabrico e à composição de porcelana. Através das indicações de 

Alexandre Brogniart, diretor da Fábrica de Sèvres, percebeu a importância do caulino na 

manufatura da mesma. Assim, e para facilitar o processo, Augusto Pinto Basto trouxe 

amostras do caulino utilizado em Sèvres, tendo estas sido distribuídas pelos empregados 

da fábrica, a fim de facilitar as pesquisas (Pinto Basto, J., 1924, p. 94). No entanto, um 

trabalhador da fábrica, em 1832, encontrou jazidas de caulino em Aveiro, conseguindo 

assim, começar-se a produzir verdadeira porcelana (Ruão, 2017, p. 106). 

A partir daí, a Vista Alegre conseguiu melhorar a qualidade da porcelana que 

produzia. A produção da fábrica foi aumentando e, em 1880, encerraram a produção de 

vidro dedicando-se exclusivamente à porcelana.  

O período de 1832 a 1852, sob a administração de Alberto Ferreira Pinto Basto 

(filho do fundador), ficou marcado pela contratação de Victor Chartier Rousseau (pintor 

francês), tendo sido “o primeiro a introduzir decorações com profusão a ouro nas loiças” 

(Ruão, 2017, pp. 107-108), conseguindo que a fábrica atingisse o seu auge a nível de arte 

e indústria, criando a Escola de Pintura (atualmente uma das principais referências da 

Vista Alegre). Contudo, após o falecimento de Rousseau (1852), Gustave Fortier (pintor 

francês) assumiu o seu lugar. Com uma pintura mais especializada em porcelana, Fortier 

introduziu sugestões de novas decorações (representações de paisagens e flores). 

A Vista Alegre, em 1851, participou numa exposição universal em Londres 

organizada no Crystal Palace e, em 1867, recebeu um reconhecimento internacional na 

exposição universal de Paris (“Vista Alegre”, s.d.). 

O período de 1852 a 1869, ficou marcado por uma melhoria significativa na 

qualidade dos seus produtos (Ruão, 2017, p. 108). Em 1861, deu-se um evento de grande 

importância, a instalação da primeira máquina de vapor. Esta funcionava para fornecer 
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energia a três fornos, permitindo uma produção mais rápida e, consequentemente, em 

maior quantidade, características que iam ao encontro das necessidades da fábrica. 

Entre 1870 a 1880, a empresa enfrentou um período de crise, causado pela falta 

de inovação nos modelos e ornamentações das peças. A produção da fábrica diminuiu 

progressivamente, operando em condições precárias, resultando em dificuldades 

económicas. No período de 1881 a 1921, com a crise que se vivenciava, o pintor Duarte 

José de Magalhães procurou preservar o prestígio artístico da fábrica, sendo então 

introduzidos elementos e formas de Arte Nova (Ruão, 2017, p. 108). 

João Teodoro Ferreira Pinto Basto (filho do fundador), nomeado administrador-

delegado em 1924, conduziu uma modernização dos processos técnicos de fabrico e 

implementou uma reorganização da fábrica. A nível criativo e industrial, entre 1925 e 

1935, com a utilização de estilos modernistas (Art Déco e o Funcionalismo) na conceção 

e fabrico das peças, foi demonstrada a capacidade de adaptação da empresa às mudanças 

sociais e estéticas do início do século (“Vista Alegre”, s.d.).  

No ano de 1944 foi inaugurada a Creche da Vista Alegre, destinada aos filhos dos 

trabalhadores da fábrica e, em 1964, foi igualmente inaugurado o Museu Histórico da 

Vista Alegre que expôs ao público peças representativas do longo e rico historial 

percorrido pela empresa (Lopes, M., 2024). 

Entre 1947 e finais dos anos 1960, a empresa registou vários fatores positivos, 

entre os quais, um aumento das exportações, equipamento fabril modernizado, instalação 

de fornos contínuos, formação de quadros especializados e promoção de contactos com 

mercados externos (Ruão, 2017, p. 108). 

De acordo com Ruão, na década de 70, a Revolução do 25 de abril “abriu um ciclo 

crítico na vida do país e a indústria saiu inevitavelmente afetada”. A medida 

governamental que mais perturbou a empresa foi a “liberalização do mercado da 

porcelana” no período pós-revolução, medida esta que veio impor que a empresa 

repensasse na sua estratégia de negócio (2017, p. 109).  

Não obstante as dificuldades associadas à época instável que se vivia, foi dado um 

impulsionamento aos meios produtivos, focando-se na sua modernização e expansão. 
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Assim, em 1993, surgiu o GOA, e, em 1985, a inauguração do CADE, com o propósito 

de estimular a criação de novos modelos e decorações e promover a formação nos ramos 

da pintura e escultura. Neste mesmo ano foi também fundado o Clube do Colecionadores, 

inicialmente com um limite de 2.500 sócios, o que sublinha a relevância da Vista Alegre 

no mercado da arte (“Vista Alegre”, s.d.). 

Nos anos 80, a Fábrica de Porcelanas da Vista Alegre foi transformada numa S.A., 

criando-se um grupo de empresas sob a marca global Vista Alegre, que definiu como 

estratégia produzir e comercializar porcelanas de alta qualidade. No final desta década, 

realizaram-se exposições internacionais em Nova Iorque (Metropolitan Museum of Art) 

e Milão (Pallazo Reale), sendo fundamentais para a internacionalização e divulgação da 

marca (“Vista Alegre”, s.d.).  

De forma a manter o seu cariz popular, prosseguindo com a produção de produtos 

de gama baixa, distribuídos em grandes superfícies e com o objetivo de diferenciar as 

suas ofertas no mercado, o grupo Fábrica de Porcelanas da Vista Alegre optou pela 

criação de três submarcas: (i) Vista Alegre - marca institucional que identifica a empresa 

proprietária e também uma linha de produtos clássicos, de elevada qualidade e com preços 

altos; (ii) Vista - marca de produto que identifica uma linha mais moderna, igualmente de 

elevada qualidade e preços altos e (iii) Ema - marca de produto que representa uma oferta 

de qualidade inferior e preços mais acessíveis (Ruão, 2017, p.109).   

A Vista Alegre, em 1997, fundiu-se com o grupo cerâmico Cerexport. Esta fusão 

foi considerada vantajosa uma vez que “originou quase a duplicação do volume de 

negócios da Vista Alegre, nomeadamente nos mercados internacionais” (Fernandes, F. 

S., 2021). 

Em 2001, ocorreu o processo de fusão da Fábrica de Porcelanas da Vista Alegre 

com a Atlantis - Cristais de Alcobaça, S.A. (empresa estabelecida no negócio dos vidros 

e cristais), dando origem a uma única sociedade, a VAA, formando o maior grupo 

nacional de tableware e o sexto maior a nível mundial (Ruão, 2017, p. 110).  

Já em 2009, o Grupo Visabeira, S.A., através da Cerutil - Cerâmicas Utilitárias, 

S.A. (subsidiária presente no setor da cerâmica utilitária desde 1992 e detida a 100% pelo 
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Grupo Visabeira), e de maneira a fortalecer a sua área de atividade no setor da indústria, 

lançou uma OPA sobre o grupo VAA (Público, 2009) para travar o período de decadência 

vivido desde o final dos anos 80 e aos consequentes avultados prejuízos que acumulava 

de vários milhões de euros.  

Seis anos volvidos e com avultado investimento financeiro, patrimonial e de todos 

os envolvidos com a Vista Alegre (trabalhadores, diretores, administração, prestadores de 

serviços, fornecedores e entidades públicas), a Vista Alegre regressou aos lucros. 

 

2.2.3 Os 200 anos da Vista Alegre 

A identidade dos 200 anos é representada pelo símbolo do infinito (figura 3), 

figurando a marca numa referência da arte e do design, tentando transmitir aos seus 

consumidores a ideia de que esta irá permanecer infinitamente. 

 

Figura 3 – Identidade dos 200 anos da Vista Alegre 

 

Fonte: “Vista Alegre”, s.d. 

 

As comemorações do bicentenário tiveram início a 5 de janeiro de 2024, numa 

cerimónia realizada na fábrica de porcelana, prolongando-se até 2025 com diversas 

iniciativas a decorrer, entre as quais, exposições (tanto no Palácio Nacional da Ajuda 

como no Museu da Vista Alegre) e vários lançamentos de produtos, tais como, selos 

comemorativos dos CTT, livro relativo à história dos 200 anos, novas peças, música 

oficial dos 200 anos, documentário sobre a história da marca produzido para a televisão, 
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feiras com stand dos 200 anos (Feira M&O, Ambiente, Salone Milão e Feira Decorex), 

entre outros (“Design For Life”, 2024).   

De entre as diversas iniciativas, é de destacar a escolha dos Correios de Portugal 

para representar os Selos da República de 2024. A 26 de fevereiro, lançaram uma emissão 

filatélica (figura 4), na qual retratam a história da Vista Alegre, contando com quatro selos 

comemorativos e um bloco filatélico com um selo, em que são apresentados elementos 

que representam um valor simbólico elevado, produzidos em diferentes momentos 

históricos. Meses mais tarde, os selos passaram a ser complementados por peças, em 

cerâmica, sendo estas quatro pequenas Bandejas Selos 200 Anos da Vista Alegre (“CTT”, 

2024). 

Os Correios de Portugal esclareceram que: “A emissão de selos da República, 

edições comemorativas dos CTT lançadas após 1910, obedece a critérios extremamente 

rigorosos. Apenas eventos de grande importância histórica, cultural, patrimonial e social, 

escolhidos por um órgão independente daquela instituição, composto por personalidades 

de vários ramos do conhecimento em Portugal, merecem esta eleição” (Mendes, A.M., 

2024, as cited in Correios de Portugal). 

Em face desta divulgação, podemos retirar que a escolha da emissão dos selos por 

ocasião das comemorações dos 200 anos da Vista Alegre, evidencia tratar-se de uma data 

bastante importante para a história do país. Os selos acabam por eternizar a importância 

e ressalvar o prestígio da marca Vista Alegre na sociedade portuguesa.   

 

Figura 4 - Emissão filatélica da Vista Alegre 

 

Fonte: “CTT”, 2024. 
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2.2.4 Aferição concreta dos requisitos de qualificação da Vista Alegre como 

Marca de Prestígio 

Uma vez descritos os requisitos qualitativos e quantitativos para se qualificar uma 

marca como marca de prestígio, cabe agora aferir, em meu entendimento, se a Vista 

Alegre os cumpre e em que termos se evidencia esse mesmo cumprimento. 

 

2.2.4.1 Excecional notoriedade 

Podemos afirmar que a Vista Alegre é uma marca espontânea e imediata, 

amplamente reconhecida pelo grande público como sinónimo de porcelana de alta 

qualidade. Facilmente o nome "Vista Alegre" é associado a produtos de excelência sem 

necessidade de concedermos explicações adicionais, demonstrando, desta forma, a sua 

enorme notoriedade junto de uma vasta gama de consumidores, desde o público em geral 

até a figuras proeminentes de renome mundial. Entre os seus clientes notáveis, conforme 

mencionado no site oficial da Vista Alegre (s.d.), encontram-se personalidades como a 

falecida Rainha Isabel II de Inglaterra7, o Rei Juan Carlos de Espanha, a Rainha Beatriz 

da Holanda e o Presidente do Brasil, Lula da Silva. 

A marca tem sido também escolhida por instituições prestigiadas, como a 

Presidência da República Portuguesa, a Casa Branca e várias Casas Reais e embaixadas, 

incluindo as do Brasil, Espanha, Estónia e Marrocos, para servir como loiça oficial. Este 

prestígio é ainda reforçado pela utilização dos seus produtos por outras instituições 

públicas e privadas de renome, tanto a nível nacional como internacional, evidenciando a 

elevada reputação e o alcance global da marca (“Vista Alegre”, s.d.). 

A presença da Vista Alegre em eventos de alto prestígio, como jantares oficiais 

de Estado, reforça a sua imagem de luxo e sofisticação. A marca é também um ícone nas 

lojas de luxo e nas grandes superfícies comerciais internacionais, sendo exemplo, 

Harrods e Liberty (Londres), Bloomingdale's e Neiman Marcus (Nova Iorque) e também 

 

7 Em 1957, quando a Rainha de Inglaterra visitou Portugal, foram criadas decorações para ofertas de 

prestígio, como é o caso do serviço de mesa oferecido a esta. 
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no El Palacio de Hierro (México), o que a torna uma referência global no segmento de 

produtos de alta qualidade. Além disso, a Vista Alegre é amplamente procurada por 

colecionadores e entusiastas de arte, destacando-se pelo seu reconhecimento imediato no 

mercado de luxo. 

Um exemplo concreto deste reconhecimento é a criação do Clube de 

Colecionadores da Vista Alegre, uma iniciativa exclusiva que aproxima a marca dos seus 

consumidores mais fiéis. O Clube oferece aos seus membros a oportunidade de aceder a 

edições limitadas e peças exclusivas, promovendo o colecionismo e reforçando o 

prestígio da marca entre aqueles que apreciam a excelência do seu design e a sua herança 

histórica. Este Clube sublinha o compromisso da Vista Alegre em cultivar e expandir o 

seu público mais exigente e dedicado. 

No âmbito das comemorações dos 200 anos da marca, foi notícia na Newsletter 

My Visabeira, que diversas personalidades elogiaram a Vista Alegre, reconhecendo o seu 

valor e prestígio na sociedade. José Pedro Aguiar-Branco, Presidente da Assembleia da 

República Portuguesa, destacou que a Vista Alegre não foi apenas uma fábrica de 

porcelana, mas sim um projeto empresarial com um forte cariz social que alcançou 

enorme sucesso. Luís Montenegro, Primeiro-ministro de Portugal, presidiu às celebrações 

dos 200 anos em Ílhavo, sublinhando a resiliência da Vista Alegre, que superou crises 

como a pandemia da Covid-19, mantendo-se ativa e expandindo a sua capacidade 

produtiva e comercial. Montenegro enalteceu a marca como um modelo exemplar para a 

economia portuguesa, destacando o seu reconhecimento global. 

Outro exemplo que ilustra a excecional notoriedade da marca está relacionado 

com Cristiano Ronaldo, uma das figuras mais conhecidas e admiradas mundialmente. 

Através da sua empresa CR7, S.A., Ronaldo adquiriu 10% do capital da Vista Alegre 

Atlantis, S.A., e 30% do capital da Vista Alegre Espanha. Este investimento reflete o 

prestígio da marca e prevê a criação de uma nova empresa na Ásia e no Médio Oriente, 

com o objetivo de expandir as marcas Vista Alegre nesses mercados. Esta colaboração 

irá acelerar o processo de expansão global da Vista Alegre no segmento de luxo, tanto no 

retalho como na hotelaria premium (Miranda, I. de B., 2024). 
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Ao longo dos anos, como verificado na sua história, a Vista Alegre tem sido 

premiada com diversos galardões internacionais de design, refletindo na sua elevada 

notoriedade e a qualidade dos produtos e serviços que oferece. Em 2023, a marca 

conquistou 23 prémios internacionais, em países como a Alemanha, Canadá, Estados 

Unidos da América, França e Itália, sendo distinguida por instituições de design de 

prestígio mundial. Entre os prémios mais destacados estão o Red Dot Design Award, 

Wallpaper Design Award, German Design Award, Good Design Award, Iconic Awards, 

Lit Design Awards e o European Product Design Award (Relatório & Contas – Grupo 

Visabeira 2023, 2024, p. 126). 

A Vista Alegre continua a evoluir, diversificando a sua oferta com novos produtos 

nas áreas do têxtil, cutelaria e iluminação, o que demonstra a sua capacidade de inovação 

e de adaptação a novos mercados, apesar da sua já reconhecida notoriedade. Este 

crescimento também se reflete na expansão física da marca, que atualmente conta com 32 

lojas em Portugal, 41 em Espanha e outras localizações a nível mundial, incluindo 

Luanda, Maputo e Kuwait. 

A excelência, a inovação contínua e o reconhecimento global da Vista Alegre 

comprovam a sua posição como uma marca de prestígio que se distingue pela qualidade, 

história e impacto mundial. 

 

2.2.4.1.1 Percentagem de mercado/consumidores 

O prestígio associado à marca Vista Alegre vai muito além do mercado nacional, 

sendo a sua notoriedade mundial um facto incontornável. Reflexo disso mesmo é, desde 

logo, a penetração da marca em diversos mercados internacionais, o que se reflete nos 

resultados financeiros pela mesma alcançados.  

Com base nos valores indicados no Relatório & Contas da Vista Alegre de 2023 

(2024, p. 10), os mercados externos já representam 69% (89,7M€) do volume de negócios 

(figura 5), tendo a Europa uma grande preponderância de vendas, onde se destacam países 

como a França, Espanha, Alemanha e Itália, seguida dos Estados Unidos da América, 

Ásia, África e Oceânia. 
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Figura 5 – Volume de negócios da Vista Alegre 

 

Fonte: Direção dos Serviços Jurídicos do Grupo Visabeira, S.A. 

 

Relativamente ao mercado nacional, a percentagem de notoriedade da Vista 

Alegre regista um índice de notoriedade espontânea superior a 95%. 

Todavia, esta elevada notoriedade não é apenas uma realidade atual. Em 2013, e 

pelo terceiro ano consecutivo, a Vista Alegre foi distinguida num estudo de notoriedade 

espontânea, sob designação “Marcas que Marcam” (Costa, A. R., 2013). Foram avaliadas 

diversas marcas de grande notoriedade em Portugal, realizando-se diversas entrevistas 

tendo em vista aferir a perceção dos portugueses em relação à marca em questão, tendo a 

marca Vista Alegre conquistado a premiação na categoria de “Louças, porcelanas e 

cutelarias”. 

 

2.2.4.1.2 Publicidade 

A divulgação é, tal como referido previamente, um fator impulsionador da 

notoriedade de uma marca.  

A LAUREL é uma associação que visa promover e reconhecer marcas 

portuguesas que se destacam pela sua excelência e impacto no mercado. Através de 
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iniciativas que fomentam a qualidade, inovação e competitividade, a LAUREL reforça a 

importância das marcas portuguesas no panorama internacional. De acordo com a própria 

LAUREL, a associação reúne “as mais relevantes marcas e profissionais nacionais, numa 

aposta forte na notoriedade do selo thought and made in Portugal, garantido, desta forma, 

a continuidade da tradição de excelência portuguesa” (“Laurel”, s.d.). 

A Vista Alegre, icónica marca de porcelanas e cristais, é um exemplo notável no 

universo das marcas de excelência em Portugal e, nessa medida, é uma das associadas da 

LAUREL. 

A nível da comunicação interna, o Grupo Visabeira utiliza duas ferramentas, a 

“Newsletter My Visabeira” e a “Intranet Corporativa” (Relatório & Contas – Grupo 

Visabeira 2023, 2024, p. 152), para fazer chegar aos seus colaboradores (no ano de 2023, 

o número médio global de colaboradores ascendia a 14.306) informações e notícias sobre 

a atividade empresarial de todas as sociedades da empresa, entre as quais, a Vista Alegre.  

A importância dos órgãos de comunicação social é um ponto fundamental no que 

diz respeito à comunicação externa. Estes marcam presença em diversas iniciativas 

importantes da marca, tais como, a festa da Vista Alegre, feiras nacionais e internacionais, 

exposições, lançamentos de novos produtos, entrega de prémios, a divulgação periódica 

dos resultados e indicadores financeiros, acabando por apresentar ao público os produtos 

e serviços que a marca oferece. 

Tendo por base os dados do Relatório & Contas do Grupo Visabeira de 2023 

(2024, p. 152), a Vista Alegre apareceu em 1.582 notícias, notícias estas oriundas de 

diferentes meios, entre os quais, a televisão, a rádio, a imprensa escrita (jornais, catálogos 

e revistas) e os meios digitais. 

Na atual sociedade é percetível o poder e dimensão das redes sociais, sendo o 

Facebook, o Instagram e até o Youtube, exemplos de plataformas onde a publicidade é 

notória. Podemos até afirmar que uma das estratégias de marketing da Vista Alegre foi a 

aposta nos meios digitais, o dito marketing digital. Com os resultados que são visíveis 

aos olhos de qualquer pessoa, esta estratégia acabou por ser bem-sucedida, uma vez que 
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a marca conta atualmente com mais de 630 mil seguidores, detendo uma “presença 

dinâmica” (“Sapo”, 2020) nas suas páginas de redes sociais. 

Fazendo referência à já mencionada parceria do CR7, S.A. com a Vista Alegre, 

Cristiano Ronaldo é a personalidade com o maior número de seguidores nas redes sociais 

a nível mundial, pelo que será certamente seguro assumir de que este terá uma grande 

influência, em particular na região do Médio Oriente, contribuindo para que os produtos 

da Vista Alegre alcancem mercados ainda não penetrados pela marca e, deste modo, 

cheguem a um maior número de pessoas, refletindo num efeito multiplicador no valor da 

marca. 

As diversas parcerias formalizadas no meio artístico são igualmente um ponto 

fundamental na publicidade. Diversos nomes de prestígio de diferentes áreas (sendo 

exemplo, o contemporâneo, a pintura, a escultura e a arquitetura) têm realizado parcerias 

com a Vista Alegre. Parcerias estas de artistas e designers de diferentes partes do mundo, 

entre os quais, Siza Vieira (arquiteto português), Joana Vasconcelos (artista portuguesa), 

Patrick Norguet (designer francês), Ross Lovegrove (artista galês e designer industrial), 

Marcel Wanders (designer holandês), Jaime Hayon (artista e designer espanhol), 

Malangatana (artista e poeta moçambicano), Sempé (ilustrador francês), Brunno Jahara 

(artista e designer brasileiro), Sam Baron (designer francês), a marca francesa Christian 

Lacroix e a insígnia Oscar de la Renta (“Vista Alegre”, s.d.).  

Esta diversidade de parcerias com figuras de renome mundial e com 

artistas/designers de várias partes do mundo, remete-nos para a excecional notoriedade já 

mencionada, uma vez que a marca, ao ter parcerias espalhadas pelo mundo, torna-se 

conhecida por um maior público e não apenas pelos consumidores da marca, parcerias 

estas que podem também contribuir para que a marca chegue a pessoas que não conheçam 

a mesma. 
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2.2.4.2 Excecional atração e/ou satisfação junto dos consumidores 

A marca Vista Alegre possui um elevado valor simbólico para o consumidor. O 

seu historial é amplamente reconhecido e é um facto público e notório que, praticamente, 

todas as casas portuguesas possuem, pelo menos, uma peça ou até uma coleção Vista 

Alegre.  

Já quanto ao nível de satisfação por parte dos consumidores quanto à marca Vista 

Alegre, é essencial aferir até que ponto uma marca transmite aos seus consumidores uma 

imagem favorável da qualidade dos seus produtos e/ou serviços, incentivando a compra 

pelos clientes.  

No âmbito de um questionário realizado online após subscrição da Newsletter do 

site da Vista Alegre, questionário existente desde 2021, uma das questões era “Qual o 

nível de satisfação com a Vista Alegre?”.  

Deste resultou o indicador apresentado na figura 6, um barómetro com a 

qualificação de “nada satisfeito” (ponto 1) a “extremamente satisfeito” (ponto 5), 

apresentando um nível de satisfação global de 4,3, correspondente a “muito satisfeito”, 

sendo este um ponto muito positivo para a marca. 

 

Figura 6 – Nível de satisfação global dos clientes da Vista Alegre 

 

Fonte: Grupo Visabeira, S.A. 
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Ainda no mesmo sentido, em 2018, a Vista Alegre foi distinguida pela Comissão 

Europeia com o prémio “Regiostars”, galardão que gratifica os melhores projetos 

europeus, na categoria "Escolha do Público" (“Vista Alegre”, s.d.).   

Após analisar a opinião dos consumidores sobre a marca Vista Alegre, é 

igualmente relevante destacar a importância que a marca atribui aos seus clientes, uma 

vez que o consumidor é o elemento central de qualquer marca. Para se manter sustentável, 

uma marca deve identificar e envolver bem o seu público-alvo, pois sem este, não teria 

condições de alcançar os resultados necessários para a sua sobrevivência. 

Numa das iniciativas realizadas para comemorar os 200 anos da Vista Alegre, foi 

lançado no site oficial (s.d.) um convite aos consumidores para partilharem os seus 

testemunhos e histórias com a empresa, incluindo lendas e narrativas que ajudaram a 

moldar a marca como a conhecemos nos dias de hoje. Este projeto foi desenvolvido com 

o objetivo de “promover a cultura cerâmica nacional e europeia”. Desta forma, podemos 

confirmar o valor que a marca atribui aos seus consumidores, ao procurar conhecer as 

histórias pessoais associadas à aquisição das peças Vista Alegre. 

 

2.2.5 Nota Conclusiva 

Tendo sido já aduzido o motivo de escolha deste capítulo teórico, inserido no 

âmbito da comemoração dos 200 anos da Vista Alegre, o mesmo teve por objetivo 

compreender como é que a marca conseguiu, ao longo de dois séculos, manter-se não só 

como uma das mais requisitadas e acarinhada pelos portugueses, como igualmente 

alcançar um índice de elevada notoriedade internacional.  

Através de uma extensa pesquisa, investiguei a história e as várias facetas da 

marca, reunindo informações relevantes para conseguir verificar que a marca Vista 

Alegre cumpria, efetivamente, com os requisitos essenciais para ser designada como uma 

marca de prestígio.  

A investigação permitiu constatar que, graças ao contributo dos filhos do fundador 

e ao vasto trabalho e dedicação por parte dos trabalhadores da fábrica de porcelana, a 
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Vista Alegre superou diversos desafios e adversidades nos seus primeiros anos, tendo 

alcançado o principal objetivo de Pinto Basto: a produção de produtos de alta qualidade. 

Analisados os diversos critérios que uma marca deve satisfazer para ser 

considerada de prestígio, ficou comprovado que a Vista Alegre os cumpre, apresentando 

resultados notáveis a nível nacional e internacional. 

A elevada notoriedade é reforçada pela diversidade de personalidades que utilizam 

os produtos e serviços da marca, o que demonstra que o seu valor e reconhecimento vai 

além dos consumidores comuns, atingindo um vasto público, incluindo o mercado 

internacional. As inúmeras nomeações e prémios recebidos são um reflexo da qualidade 

de produtos e/ou serviços que a marca oferece aos seus consumidores, enaltecendo o 

mérito da mesma.  

Os dados disponibilizados indicam que a Vista Alegre atinge um índice de 

notoriedade de 95% no mercado nacional, sendo assim considerada das marcas mais 

conhecidas em Portugal. Esse mesmo reconhecimento interno impulsionou a aposta da 

Vista Alegre nos mercados externos, onde a marca tem registado uma evolução muito 

positiva em termos de resultados.   

A publicidade tem sido um elemento crucial para o crescimento da Vista Alegre, 

em particular nos dias de hoje, com o impacto das redes sociais e meios de comunicação.  

O elevado número de seguidores nas suas plataformas digitais comprova a relevância da 

marca e a sua capacidade em atrair novo público. Além disso, as parcerias com artistas 

de diferentes países e culturas evidenciam o talento e a criatividade partilhados, 

resultando em produtos inovadores e reconhecimento a nível mundial.  

Ao longo deste trabalho, ficou evidente a excecional atração e satisfação dos 

consumidores pela marca. Se a Vista Alegre não fosse uma marca que cativasse o 

interesse do público, certamente não alcançaria um índice de notoriedade tão elevado, 

nem expandido com sucesso para mercados internacionais. As suas peças, que passam de 

geração em geração, reforçam o valor simbólico e a elevada qualidade associada à marca. 

Por fim, a presença da Vista Alegre em celebrações/eventos de elevado prestígio 

bem como em lojas de luxo espalhadas pelo mundo, reforça o seu posicionamento como 
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uma marca de referência no setor de luxo. A atual associação da Vista Alegre à LAUREL, 

com o propósito de reconhecer e promover uma das marcas nacional de excelência, 

evidencia e suporta o percurso que a empresa está a trilhar rumo ao reconhecimento global 

da marca Vista Alegre como uma marca de luxo.  
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3 CAPÍTULO 3 - ESTÁGIO  

3.1 Direção dos Serviços Jurídicos 

A Direção dos Serviços Jurídicos do Grupo Visabeira, S.A. conta atualmente com 

catorze advogados/juristas no total, dos quais cinco reportam direta e hierarquicamente à 

Diretora dos Serviços Jurídicos, na sua maioria localizados na sede da empresa8. 

A par da equipa jurídica centralizada, a Diretora dos Serviços Jurídicos coordena 

funcionalmente uma estrutura descentralizada:  

• Por áreas de prática (advogado especializado em Direito do trabalho, com assento 

no departamento de recursos humanos; advogado especializado em cobranças 

com assento no departamento de cobranças);  

• Por unidades de negócio (advogado alocado ao negócio das infraestruturas das 

telecomunicações e de energia); 

• Em presenças internacionais mais relevantes (França, Alemanha, Moçambique, 

Angola e São Tomé e Príncipe) em que a empresa também conta com advogados 

internos na própria estrutura empresarial. 

Toda a equipa é liderada pela Diretora dos Serviços Jurídicos, que assume uma função 

jurídica centralizada por planear e supervisionar toda a equipa interna, nacional e 

internacional, bem como a coordenação de consultores externos que assegurem apoio 

técnico-jurídico necessário à prossecução das atividades setoriais do Grupo e reporta 

diretamente ao Conselho de Administração Executivo do Grupo Visabeira. 

Integrando a estrutura centralizada da Direção dos Serviços Jurídicos do Grupo 

Visabeira, tenho tido a oportunidade de lidar diretamente com a equipa que a constitui, 

cuja identificação e áreas de prática se descrevem na figura 7 de forma mais 

pormenorizada. 

 

 

8 O Grupo Visabeira tem a sua sede na Rua do Palácio do Gelo, n.º1, Palácio do Gelo Shopping, Piso 3, 

3500-606 Viseu, Portugal.  
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Figura 7 – Organograma da Direção dos Serviços Jurídicos do Grupo Visabeira, S.A. 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Dada a relevância para a fase de estágio em curso, remeto na tabela 5, um 

descritivo, não exaustivo, de algumas das principais responsabilidades/tarefas que 

integram cada uma das áreas de prática alocadas individualmente a cada um dos 

elementos da Direção dos Serviços Jurídicos. 

 

Tabela 5 – Responsabilidades/tarefas que compõem as diversas áreas de prática 

Áreas Descrição 

Comercial/Societário 

- Elaboração de deliberações e demais 

documentação pertinente aos processos de 

constituição, transformação, cisão, fusão e 

dissolução e liquidação de sociedades;  

- Apoio na elaboração de deliberações pertinentes 

à nomeação dos diversos órgãos sociais e 

Isabel Fernandes 

(Diretora dos Serviços Jurídicos)

Marta Santos 
(advogada)

Comercial, 
societário, 
corporate 

governance, 
bancário e 
financeiro, 
beneficiário 

efetivo e atos 
notariais

Neli Figueiredo 
(advogada) 

Contratual, 
societário, 

beneficiário 
efetivo e atos 

notariais

Lúcia Coimbra 
(advogada)

Imobiliário, 
predial e atos 

notariais 

Cláudia 
Pimentel 
(advogada)

Contra-
ordenacional, 

contratual (setor 
indústria), direito 
do consumidor, 

contencioso e atos 
notariais

Bernardo 
Malha 

(advogado)

Contratação 
Pública, Parcerias 
Público-Privadas e 

Propriedade 
Intelectual
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aprovação das diversas operações de gestão 

corrente das inúmeras sociedades, incluindo 

aprovação de contas anuais. 

Bancário e Financeiro 
Contratualização de diversas operações de 

financiamento. 

Beneficiário efetivo 
Registo e atualizações no âmbito do regulamento 

de branqueamento de capitais. 

Imobiliário e predial 

- Analisar e elaborar contratos de compra e venda e 

promessa de compra e venda de imóveis; contratos 

de locação residencial, comercial e industrial; 

- Assessoria jurídica na implementação de projetos 

de construção residencial, comercial e industrial; 

- Constituição/alteração de propriedade horizontal 

e regulamentação do condomínio;  

- Procedimentos de participação nos Serviços de 

Finanças de imóveis (novos, alterados, 

melhorados); 

- Assessoria jurídica no âmbito dos pedidos de 

reavaliação de imóveis por parte das Finanças e 

isenção de IMI. 

Contratual 

- Apoiar na contratualização ao nível da 

propriedade intelectual relativamente a inúmeros 

projetos da Vista Alegre (contratos de direitos de 

autor; contratos de licenciamento de marcas; 

contratos de encomenda de obras artísticas, entre 

outros), assim como ao nível de contratos de 

utilização de loja e cedência de espaço em áreas 
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comerciais sejam estas das empresas do Grupo, 

sejam de terceiras entidades operadoras das 

mesmas (por exemplo, as lojas da Vista Alegre a 

operar em diversos espaços comerciais ao longo do 

país);  

- Apoiar na elaboração / alteração / revogação de 

inúmeros contratos de prestação de serviços. 

Contra-ordenacional 

- Apoiar em contraordenações ambientais, 

assessorar as diversas entidades em face de 

reclamações que vão sendo apresentadas (Direito 

do Consumidor); 

- Apoiar na contratualização de fornecimentos por 

parte de alguma das indústrias do Grupo e 

assegurar a representação de algumas das 

sociedades em litígios, envolvendo as mais 

diversas questões. 

Contratação Pública 

Apoio em toda a área de contratação pública do 

Grupo Visabeira e inúmeras parcerias público-

privadas (setor das telecomunicações, energia e 

construção civil). 

Propriedade Intelectual 

Ao nível da Propriedade Intelectual assegura o 

registo de marcas, desenhos e modelos industriais, 

bem como na defesa/contestação de processos 

pertinentes ao uso indevido/contrafação das 

mesmas. 

Fonte: Elaboração própria, adaptado da Direção dos Serviços Jurídicos do Grupo 

Visabeira, S.A. 
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3.2 Atividades Desenvolvidas 

Este capítulo contém uma descrição sumária das atividades desenvolvidas ao longo 

do período de estágio curricular, que decorreu entre os dias 23 de novembro de 2023 e 21 

de maio de 2024, com o horário semanal das 09h:00m às 18h:30m, perfazendo um total 

de 960 horas. 

A exposição que se segue está dividida pelas áreas com as quais tive contacto e 

intervenção, não se encontrando, contudo, estruturada pela ordem cronológica em que as 

diversas tarefas foram executadas, uma vez que algumas foram realizadas de forma 

recorrente durante o período de estágio curricular. Assim, nas atividades que foram 

repetidas, optei por descrever todos os passos efetuados nas diversas plataformas. 

Por motivos de proteção, nos documentos que contêm dados pessoais, tanto ao nível 

da empresa como da Direção dos Serviços Jurídicos, foram os mesmos ocultados de 

forma a evitar a respetiva divulgação.   

 

3.2.1 Integração Organizacional e Compreensão do Funcionamento 

Empresarial 

Os primeiros dias da minha inserção na empresa foram caracterizados por um 

período de integração organizacional. Esta etapa inicial foi marcada pela apresentação 

das instalações e pela contextualização das funções de cada departamento, com especial 

ênfase na Direção dos Serviços Jurídicos, na medida em que seria o departamento que 

integraria ao longo do meu estágio e dada a sua interação direta com outras áreas da 

empresa. Os departamentos de contabilidade, financeiro, de risco, fiscal e de recursos 

humanos foram destacados como uma ilustração clara dessa mesma interconexão. 

Posteriormente, procedi à análise do funcionamento do Grupo Visabeira, tentando 

apreender a amplitude e diversidade dos seus negócios e as diversas relações entre as 

diferentes empresas que o compõem.  

Este processo de integração organizacional e compreensão funcional foi essencial 

para enquadrar a minha atuação dentro do contexto empresarial do Grupo Visabeira. 
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3.2.2 Código de Ética e de Conduta Empresarial 

O Código de Ética e Conduta Empresarial do Grupo Visabeira, S.A. (figura 8) é 

um documento central que reflete os valores fundamentais da empresa, focados na 

integridade, honestidade e respeito. Ele desempenha um papel crucial ao orientar a 

conduta dos colaboradores, garantindo que operam de maneira segura, ética e responsável 

em todas as áreas de atuação. 

 

Figura 8 – Código de Ética e Conduta Empresarial – Grupo Visabeira, S.A. 

 

          Fonte: “Grupo Visabeira”, 2023. 

 

Para compreender em profundidade as diretrizes estabelecidas neste Código, foi 

efetuada uma reunião com a Doutora Ana Luísa Ferreira, Compliance Officer da empresa. 

Durante este encontro, foi apresentado o código de conduta não apenas do Grupo 

Visabeira, S.A., mas também das subsidiárias VAA (figura 9) e Constructel Visabeira, 

S.A. (figura 10). É importante realçar que estes códigos compartilham uma estrutura 

semelhante, iniciando com uma mensagem da Administração que enfatiza o facto de o 

código ser aplicável a todos os membros da organização (stakeholders), desde 

administradores e diretores até colaboradores, prestadores de serviços e agentes da 

empresa. 
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Figura 9 – Código de Ética e Conduta Empresarial – VAA 

 

                 Fonte: “Grupo Visabeira”, 2022. 

 

Figura 10 – Código de Ética e Conduta Empresarial – Constructel Visabeira, S.A 

            

Fonte: “Constructel Visabeira”, 2022. 

 

Os códigos em referência delineiam o compromisso com o programa de 

compliance em vigor no Grupo, atribuindo responsabilidades específicas a cada 

indivíduo, detalhando políticas, processos e procedimentos relacionados com a 

integridade empresarial, recursos humanos, proteção ambiental e gestão de ativos. Eles 

ressaltam a importância da conformidade com as normas éticas e legais em todas as 

atividades empresariais. 
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É imperativo que todos os colaboradores, em todas as empresas do Grupo 

Visabeira, estudem e internalizem as diretrizes estabelecidas nestes códigos, contribuindo 

assim para o crescimento contínuo e sustentável da organização. 

 

3.2.3 Contratos 

Juntamente com as advogadas da Direção dos Serviços Jurídicos, tive a 

oportunidade de analisar diversos tipos de contratos, entre os quais: 

• Contrato de Patrocínio (Sponsorship) que tinha por objeto a regulação dos termos 

de prestação de patrocínio pelo Grupo Visabeira, S.A. a eventos a organizar e a 

realizar pelo Conselho da Diáspora Portuguesa, Associação para promoção do 

Conselho da Diáspora Portuguesa. Com base numa minuta, procedi ao 

preenchimento de todos os dados referentes aos respetivos administradores. 

• Contrato de Licenciamento para comunicação pública de fonogramas e/ou vídeos 

musicais entre a Audiogest – Associação para a Gestão e Distribuição de Direitos 

e a Vista Alegre Atlantis, S.A. 

• Contrato de Mútuo entre a Caixa económica Montepio Geral, caixa económica 

bancária, S.A. e a Movida – Empreendimentos Turísticos, S.A. 

• Contrato-Promessa de Compra e Venda entre a Movida – Empreendimentos 

Turísticos, S.A. e a IMMORPEA – Investimentos Imobiliários, S.A. 

 

3.2.4 Associações 

Pela PROFORUM, foi solicitado o preenchimento do boletim de candidatura 

exibido no anexo 2 em relação à Visabeira Global, SGPS, S.A., preenchimento este 

efetuado com base nos dados presentes na certidão permanente comercial, consultada na 

plataforma “EPortugal” (figura 11). 
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Figura 11 - “EPortugal” - Acesso à certidão permanente 

 

Fonte: “EPortugal”, s.d. 

 

3.2.5 Comercial e Societário 

3.2.5.1 Pedido de Certidão Permanente de Registo Comercial  

Realizei alguns pedidos de certidões permanentes, utilizando a plataforma 

“EPortugal”, tanto para solicitar a renovação de códigos de acesso já previamente 

existentes, mas cuja validade estava a expirar, quer ainda para efeitos de subscrição de 

novos códigos de acesso.  

Exemplificando, indico abaixo os passos seguidos para adicionar/solicitar a 

renovação do código de acesso à certidão permanente de registo comercial da “NTUR – 

Empreendimentos Turísticos, S.A.”. 

1. Primeiramente, foi necessário introduzir os dados da empresa em questão, 

colocando o meu email para onde seria enviado o comprovativo do pedido 

(figura 12). 
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Figura 12 – Pedido de certidão permanente de registo comercial (adicionar 

renovação): 1º passo 

 

Fonte: “EPotugal”, s.d. 

 

2. De seguida, coloquei o código da certidão que a sociedade ainda tinha válido, 

validando o mesmo e inseri o prazo de subscrição (figura 13). Este prazo pode 

ser de 1 a 4 anos, no entanto, por norma, pedia sempre com o prazo de 2 anos. 

 

Figura 13 – Pedido de certidão permanente de registo comercial (adicionar 

renovação): 2º passo 

 

Fonte: “EPortugal”, s.d. 
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3. Para finalizar, como apresento na figura 14, confirmei os dados inseridos nas 

etapas anteriores, incluí os dados para a emissão do recibo e enviei o 

comprovativo do pedido para o departamento financeiro, para os mesmos 

efetuarem o respetivo pagamento. 

 

Figura 14 – Pedido de certidão permanente de registo comercial (adicionar 

renovação): 3º passo 

 

Fonte: “EPortugal”, s.d. 

 

Para adicionar/requerer uma subscrição, o processo é bastante idêntico ao da 

renovação. 

1. Comecei por colocar o NIPC da sociedade, no caso, da “Jayme da Costa – 

Energia e Sistemas, S.A.”, inseri o tipo de certidão, voltei a colocar um prazo 

de 2 anos e, neste caso, fiz um pedido de uma certidão em inglês (figura 15).  
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Figura 15 – Pedido de certidão permanente de registo comercial (adicionar 

subscrição): 1º passo 

 

  Fonte: “EPortugal”, s.d. 

 

2. De seguida, voltei a incluir o meu email para o comprovativo me ser enviado 

e confirmei todos os dados colocados anteriormente (figura 16). 
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Figura 16 – Pedido de certidão permanente de registo comercial (adicionar 

subscrição): 2º passo

 

Fonte: “EPortugal”, s.d. 

 

3. Na confirmação do pagamento (figura 17), coloquei também os dados para a 

emissão do documento (com base na informação da certidão permanente da 

sociedade em questão) e escolhi a forma de pagamento (multibanco), 

enviando, de seguida, o respetivo comprovativo para o departamento 

financeiro tendo em vista proceder ao respetivo pagamento.  
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Figura 17 – Pedido de certidão permanente de registo comercial (adicionar 

subscrição): 3º passo 

 

Fonte: “EPortugal”, s.d. 

 

4. Por último, era enviado um aviso para o email por parte do IRN a confirmar 

que a certidão já estaria disponível. 

 

3.2.5.2 Títulos de ações representativos do capital social de sociedades 

anónimas    

Elaborei diversos tipos de averbamentos (apresentados na tabela 6) em títulos de 

ações de sociedades anónimas, averbamentos necessários em resultado de algumas 

operações e/ou transações, que foram ocorrendo em cada uma das sociedades em causa. 

De forma a não divulgar os respetivos dados, insiro, na tabela 6, “xxx” nas datas 

e NIPC das sociedades. 
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Tabela 6 – Averbamentos 

Sociedade Facto Av. 

Montebelo 

Mosteiro de 

Alcobaça – 

Historic Hotel, 

S.A. 

Compra e venda de 

ações 

Av. n.º1 – Transmissão a favor da 

“Visabeira Global, SGPS, S.A.” por 

contrato de compra e venda de ações 

celebrado em xxx de 2023. 

Deliberação de 

Assembleia Geral de 

reemissão de ações 

Av. n.º2 – Título anulado na sequência 

da reemissão dos títulos de ações 

representativas da totalidade do capital 

social da sociedade, nos termos 

deliberados pela Assembleia Geral de 

xxx de 2023. 

Doutibelo 

Participações, S.A. 

(anexo 3) 

Compra e venda de 

ações 

Av. n.º1 – Transmissão a favor da 

Empreendimentos Turísticos Monte 

Belo – Sociedade de Turismo e 

Recreio, S.A., NIPC xxx, por contrato 

de compra e venda de ações celebrado 

em xxx de 2023. 

Extinção da sociedade 

na sequência de fusão 

Av. n.º2 – Extinção da sociedade 

Doutibelo Participações, S.A., NIPC 

xxx, por incorporação na sociedade 

Empreendimentos Turísticos Monte 

Belo – Sociedade de Turismo e 

Recreio, S.A., NIPC xxx, por fusão 

registada na Conservatória do Registo 

Comercial em xxx de 2023. 
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Visabeira Saúde – 

Serviços de Saúde, 

S.A. 

Processo de extinção 

de sociedade com 

liquidação imediata 

Av. n.º 1 – Dissolução, com declaração 

de liquidação simultânea da sociedade 

e extinção, por deliberação de 

Assembleia Geral de xxx de 2023 – 

Insc.21, AP. 5/2023xxx e Ins.22 OF.1 

da AP. 5/2023xxx. 

Holding FCN, 

SGPS, S.A. 

Extinção da sociedade 

na sequência de fusão 

Av. n.º1 – Extinção da sociedade 

Holding FCN, SGPS, S.A., NIPC xxx, 

por incorporação na sociedade 

NCFGEST, S.A., NIPC xxx, por fusão 

registada na Conservatória do Registo 

Comercial em xxx de 2022. 

Fonte: Elaboração própria. 

 

3.2.5.3 Carta Conforto 

Procedi à elaboração de uma carta conforto da sociedade Empreendimentos 

Turísticos Monte Belo – Sociedade de Turismo e Recreio, S.A. nos termos do pedido de 

abertura de crédito entre a Panamericana Morfi y Tragos, Lda. e a Staples Portugal – 

Equipamento de Escritório, S.A (anexo 4), conforme minuta previamente disponibilizada 

pelo credor em causa. 

 

3.2.5.4 Relatório do Governo Societário da VAA  

No âmbito da preparação do Relatório de Governo Societário da VAA, sociedade 

cotada na bolsa Portuguesa, a ser aprovado na próxima Assembleia Geral Anual de 

acionistas, procedi ao levantamento dos cargos assumidos pelos diversos 

Administradores da VAA em outras sociedades do Grupo, tendo por referência a data de 
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31/12/2023, mediante consulta das certidões online de registo comercial de cada uma das 

sociedades, utilizando, para o efeito, a plataforma “EPortugal” (figura 11). 

 

3.2.5.5 Procurações 

Elaborei uma procuração legitimando o mandatário a submeter concursos 

públicos em nome de duas empresas: Empreendimentos Turísticos Monte Belo – 

Sociedade de Turismo e Recreio, S.A e VAA - Empreendimentos Turísticos, S.A. 

No que, em particular, diz respeito a procurações forenses, participei na 

formalização de diversas procurações forenses outorgadas por diversas sociedades 

(Visacasa - Serviços de Assistência e Manutenção Global, S.A.; Cerutil - Cerâmicas 

Utilitárias, S.A.; Visabeira Global, SGPS, S.A.; Constructel Visabeira, S.A.; Edivisa - 

Empresa de Construções, S.A.; Visabeira Turismo, Imobiliária e Serviços, S.A.; 

Mundicor - Viagens e Turismo, S.A.; Grupo Visabeira, S.A.; Empreendimentos 

Turísticos Monte Belo - Sociedade de Turismo e Recreio, S.A.; Visabeira Indústria, 

SGPS, S.A.; NCFGEST, S.A.; Field Force Atlântico, S.A.; Granbeira II - Rochas 

Ornamentais, S.A.; MOB - Indústria de Mobiliário, S.A.; Visabeira Imobiliária, S.A.; 

Visabeira Imobiliária II, S.A.; PDT - Projetos de Telecomunicações, S.A.; Visabeira 

Serviços, SGPS, S.A.; Naturenergia - Produção de Energia, S.A.; Viatel - Tecnologia de 

Comunicações, S.A. e Movida - Empreendimentos Turísticos, S.A.), mediante 

preenchimento, em cada uma delas, dos administradores com capacidade para representar 

a sociedade, tendo assim, recorrido à informação constante da certidão comercial online, 

acessível através da plataforma “EPortugal”, já mencionada na figura 11. 

 

3.2.5.6 Atas 

Elaborei atas do Conselho de Administração de diversas subsidiárias do Grupo: 

Ambitermo - Engenharia e Equipamentos Térmicos, S.A.; IN2IN, S.A.; Ifervisa - 

Sociedade de Promoção e Desenvolvimento Imobiliário, S.A.; NCFGEST, S.A.; 

Pinewells, S.A.; Field Force Atlântico, S.A.; Asfalis Mediação de Seguros, S.A.; Edivisa 
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- Empresa de Construções, S.A.; Visabeira Imobiliária, S.A.; Visabeira Imobiliária II, 

S.A.; Granbeira II - Rochas Ornamentais, S.A.; Empreendimentos Turísticos Monte Belo 

- Sociedade de Turismo e Recreio, S.A.; Estio - Sociedade Imobiliária, S.A.; Naturenergia 

- Produção de Energia, S.A.; Visabeirahouse - Sociedade de Mediação Imobiliária, S.A. 

e Visabeira Investigação e Desenvolvimento, S.A.. 

 O principal objetivo destas atas era dar resposta a pedidos de auditores (figura 18), 

no âmbito do processo de revisão e certificação anual de contas.   

 

Figura 18 – Plataforma do Grupo Visabeira, S.A. – Auditoria 

 

Fonte: Grupo Visabeira, S.A. 

 

3.2.5.7 Cartas de Representação 

Prestei apoio no processo de credenciação de diversas subsidiárias do Grupo 

Visabeira, tendo em vista assegurar a sua participação e deliberação em diversos órgãos 

sociais de diferentes entidades associativas, das quais as mesmas fazem parte. 
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Ao nível da Assembleia Geral: 

• Assembleia Anual de Participantes do C2 R&D Growth V - Fundo de Capital de 

Risco Fechado: 

Para esta Assembleia, foi preparada uma carta de representação da Visabeira 

Infraestruturas, S.A. a conferir a um administrador todos os poderes necessários para a 

representar e, em seu nome e representação, votar os vários pontos da agenda de forma 

que este considerar mais conveniente. 

Foi igualmente efetuado por mim, um requerimento de bloqueio das unidades de 

participação tituladas pela Visabeira Infraestruturas, S.A. até às 24:00 horas do dia da 

Assembleia Geral, solicitando a emissão do respetivo certificado de bloqueio.  

 

• Assembleia Geral Anual da Beiragás - Companhia de Gás das Beiras, S.A.: 

Para esta Assembleia Geral foi necessário preparar uma carta de representação 

com vista em assegurar a representação da acionista Visabeira Global, SGPS, S.A. tendo, 

na mesma, identificado o número de ações detido e a pessoa individual que asseguraria 

tal representação.  

Formalizei também uma carta de bloqueio das ações tituladas pela Visabeira 

Global, SGPS, S.A. junto da Caixa Geral de Depósitos (anexo 5), solicitando a emissão 

de uma declaração a ser enviada ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral da Beiragás 

- Companhia de Gás das Beiras, S.A., contendo o número de ações depositadas junto da 

referida instituição bancária. 

 

• Assembleia Geral Eleitoral da AIRV: 

Várias empresas que integram o Grupo Visabeira (Edivisa - Empresa de 

Construções, S.A.; Rograma - Rochas Ornamentais, S.A.; Mob - Indústria de Mobiliário, 

S.A.; Viatel - Tecnologia de Comunicações, S.A.; Movida - Empreendimentos Turísticos, 

S.A.; Servibeira - Sociedade Técnica de Representações Auto e Equipamento Industrial, 

Lda.; Visabeira Infraestruturas, S.A.; Mundicor - Viagens e Turismo, S.A.; Visabeira 
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Imobiliária, S.A. e o Grupo Visabeira, S.A.) receberam convocatórias para uma 

Assembleia Geral Eleitoral. Em resposta, preparei cartas de representação para cada uma 

dessas empresas, as quais foram enviadas para a AIRV (anexo 6). 

 

• Assembleia Geral Eleitoral da APAVT: 

A Mundicor - Viagens e Turismo, S.A. recebeu uma convocatória da APAVT para 

a realização de uma Assembleia Geral Eleitoral em que tinha de exercer o seu direito de 

voto. Neste seguimento, foi por mim preparada uma carta dirigida ao Presidente da Mesa 

da Assembleia Geral da APAVT, tendo em vista assegurar o exercício do direito de voto 

mediante envio do voto por correspondência. 

 

• Assembleia Geral Extraordinária da HCI - Construções, S.A.: 

Realizei uma carta de representação para a Assembleia Geral Extraordinária da 

HCI - Construções, S.A., conferindo a um administrador os poderes necessários para, 

individualmente, representar a Visabeira Construções, S.A. na Assembleia Geral, 

devendo este decidir e votar, da forma que melhor entender, os interesses da sociedade. 

 

• Assembleia Geral Extraordinária da CCPM: 

Ao nível de estruturas associativas, a CCPM remeteu aos seus associados uma 

convocatória para a realização de uma Assembleia Geral Extraordinária, tendo em vista 

deliberar sobre diversos pontos que integravam a ordem de trabalhos, de entre os quais se 

incluía apreciar, discutir e votar o Relatório da Direção do Exercício de 2022. Nesse 

sentido, elaborei uma carta de representação (anexo 7), indicando quem iria representar 

o Grupo Visabeira, S.A. nesta Assembleia, atribuindo ao respetivo mandatário os poderes 

necessários para votar em todos os pontos constantes da ordem de trabalhos.  
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• Assembleia Geral Ordinária de Moçambique, Companhia de Seguros, S.A.: 

Pela Moçambique, Companhia de Seguros, S.A. foi enviada a convocatória da 

Assembleia Geral Ordinária. Neste seguimento, realizei uma carta de representação 

dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, indicando um administrador que iria 

representar o Grupo Visabeira, S.A. conferindo a este todos os poderes necessários para 

deliberar e votar em todos os pontos da ordem de trabalhos que constavam da referida 

convocatória.  

 

• Assembleia Geral de Participantes da Iberis Bluetech Fund II, Fundo de Capital 

de Risco Fechado: 

Para esta Assembleia foi necessário elaborar uma carta mandato da 

Aeroprotechnik - Aerial Engineering, Lda., na qualidade de participante deste fundo, 

conferindo a um representante os poderes necessários para, em seu nome e representação, 

apreciar e votar sobre todos os assuntos da ordem do dia da reunião da Assembleia Geral.  

Foi também necessário elaborar uma declaração de voto, na qual a Aeroprotechnik 

- Aerial Engineering, Lda. exerceu, por correio eletrónico, o seu direito de voto na 

mencionada Assembleia Geral.  

 

• Assembleia Geral da COTEC Portugal: 

Em relação a esta Assembleia Geral foi necessário preparar uma carta de 

representação, indicando um administrador da Visabeira Indústria, SGPS, S.A. a quem 

foram conferidos os poderes necessários para apresentar qualquer proposta, deliberar e 

votar, no sentido que melhor entender, os interesses da representada. 

 

• Assembleia Geral da Associação BRP: 

A Associação BRP convocou o Grupo Visabeira, S.A. para reunir em sessão 

extraordinária, a realizar por meios telemáticos, tendo assim de igualmente preparar uma 

carta de representação para esta. 
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Ao nível do Conselho Geral: 

A Visabeira Indústria, SGPS, S.A. recebeu uma convocatória de reunião de 

Conselho Geral da COTEC Portugal - Associação Empresarial para a Inovação. Assim, 

elaborei uma carta de representação da Visabeira Indústria, SGPS, S.A. (anexo 8), 

indicando quem assegurará a sua representação e votará os diversos pontos constantes da 

respetiva ordem de trabalhos.   

 

3.2.5.8 Assembleia Geral Anual da VAA 

Com vista à realização desta Assembleia Geral, vários foram os procedimentos 

implementados tendo em vista a sua convocação, nos termos legais e estatutários. Nesse 

sentido, foi necessário, desde logo, assegurar a publicação da respetiva convocatória, 

preparada e subscrita pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral da sociedade no portal 

do Ministério da Justiça, tendo, para o efeito, seguido os seguintes passos: 

 

1. Utilizando o portal das publicações do Ministério da Justiça, demonstrado na 

figura 19, selecionei o separador “Pedido de Publicação”. 

 

Figura 19 – Publicação da convocatória da VAA - Pedido: 1º passo 

 

Fonte: “Ministério da Justiça”, s.d. 
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2. Neste separador, inseri os dados da VAA (figura 20), com o apoio da respetiva 

certidão permanente de registo comercial.  

 

Figura 20 – Publicação da convocatória da VAA - Pedido: 2º passo 

 

Fonte: “Ministério da Justiça”, s.d. 

 

3. De seguida, coloquei os dados para a emissão de fatura, confirmando a 

informação já colocada anteriormente. Para finalizar, adicionei o texto da 

convocatória (anexo 9), concluindo o pedido e aguardando que o mesmo fosse 

publicado (figura 21). 
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Figura 21 – Publicação da convocatória da VAA - Pedido: 3º passo 

 

 

Fonte: “Ministério da Justiça”, s.d. 

 

4. Para verificar se a publicação já estava concluída, uma vez que não nos é dado 

nenhum aviso que a mesma está publicada, no separador “pesquisar”, como 

apresentado na figura 22, inseri os dados da VAA. 
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Figura 22 – Publicação da convocatória da VAA - Pesquisa: 4º passo 

 

Fonte: “Ministério da Justiça”, s.d. 

 

5. Depois de inseridos os dados, foram demonstradas todas as publicações 

realizadas pela VAA ao longo dos anos (figura 23), constando nestas a 

convocatória, objeto de divulgação, concluindo assim que a mesma estava 

devidamente publicada. 

 

Figura 23 – Publicação da convocatória da VAA - Pesquisa: 5º passo 

 

Fonte: “Ministério da Justiça”, s.d. 
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Posteriormente, participei igualmente na preparação de várias cartas de 

representação das acionistas da VAA (Grupo Visabeira, S.A.; NCFGEST, S.A.; 

NCFTRADETUR, S.A. e Visabeira Indústria, SGPS, S.A.), bem como nas declarações 

de intenção de participação das sociedades referidas anteriormente, dirigidas a várias 

instituições financeiras (entre elas, Novo Banco, S.A.; Banco Santander Totta, S.A.; 

Caixa - Banco de Investimento, S.A.; Banco Comercial Português, S.A.; Caixa Geral de 

Depósitos, S.A.). Depois de preparada esta documentação assegurei o envio das mesmas 

para cada uma das entidades destinatárias: as cartas de representação, dirigidas ao 

Presidente da Mesa de Assembleia Geral da sociedade e as declarações de intenção de 

participação (com pedido de bloqueio de ações) para as respetivas instituições financeiras. 

 

3.2.5.9 Procedimentos de Compliance 

3.2.5.9.1 Questionários Beneficiários Efetivos 

Para os processos de KYC - Conheça o seu Cliente, foi solicitado, por um revisor 

oficial de contas, que preenchesse um formulário (anexo 10) relativo a várias entidades, 

entre as quais, Cerutil - Cerâmicas Utilitárias, S.A.; Ria Stone, Fábrica de Louça de Mesa 

em Grés, S.A. e a Visabeira Investigação e Desenvolvimento, S.A., bem como instruir os 

respetivos processos com a disponibilização do respetivo código da certidão permanente 

atualizada e da certidão do registo central de beneficiário efetivo, juntamente com a cópia 

dos documentos de identificação dos administradores. 

 

3.2.5.9.2 Branqueamento de Capitais  

• Procuradores/Mandatários 

Em cumprimento da legislação Portuguesa de combate ao Branqueamento de 

Capitais e ao Financiamento do Terrorismo, Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto, foi 

solicitado por parte da Ernst & Young Audit & Associados - SROC, S.A. (Anti Money 
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Laundering Team)9, o envio de vários documentos, entre os quais a confirmação da 

existência (ou não) de procuradores/mandatários com poderes gerais de representação 

legal individual e, caso existissem, a disponibilização de procurações e dos respetivos 

documentos de identificação, em relação às seguintes entidades: Field Force Atlântico, 

S.A.; Real Life - Tecnologias de Informação, S.A.; Visacasa - Serviços de Assistência e 

Manutenção Global, S.A.; PDA - Parque Desportivo de Aveiro, S.A.; Edivisa - Empresa 

de Construções, S.A.; Visabeira - Construções, S.A.; Naturenergia - Produção de Energia, 

S.A.; Academia Visabeira - Associação para Formação Técnica; Movida - 

Empreendimentos Turísticos, S.A.; Ambitermo - Engenharia e Equipamentos Térmicos, 

S.A. e VAA - Empreendimentos Turísticos, S.A. 

Juntamente com esta confirmação era, por vezes, também pedido o código de 

acesso à certidão de registo comercial online. 

 

• Clientes 

Com a entrada em vigor do Regulamento n.º 1191/2022 da ASAE, no dia 24 de 

fevereiro de 2023, as entidades sujeitas à supervisão da ASAE, designadamente os 

consultores fiscais, estão obrigados ao cumprimento dos deveres gerais e específicos 

decorrentes da Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto, já referida anteriormente, através do 

preenchimento completo do modelo de identificação de clientes, sendo, no caso, o modelo 

2 para pessoas coletivas (anexo 11).  

Por este motivo, foi solicitado por parte da Ernst & Young, S.A. o preenchimento 

do modelo 2, de modo a permitir a submissão eletrónica deste no sítio da internet da 

ASAE. Foram preenchidos vários modelos em relação ao Grupo Visabeira, S.A.; 

Geovento - Imobiliária, Lda.; Jayme da Costa - Tecnologia e Serviços, Lda.; Jayme da 

Costa - SGPS, S.A.; Landwalk - Gestão de Imóveis, Unipessoal Lda. e Jayme da Costa - 

Energia e Sistemas, S.A. 

 

9 Empresa que assegura serviços de auditoria do Grupo Visabeira, S.A. 
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3.2.5.10 Intervenção na formalização de documentos junto da 

Conservatória do Registo Comercial 

Nas tabelas 7 e 8, são indicadas algumas apresentações de registos nos quais tive 

intervenção na sua realização, identificando a sociedade para o qual registo foi elaborado, 

o facto objeto de registo e os documentos que foram entregues. 

 

Tabela 7 - Registo por Transcrição 

Por Transcrição (Modelo 1) 

Sociedade Facto Documentos Entregues 

Visabeira 

Infraestruturas, 

S.A. 

Alteração dos estatutos 

sociais (objeto social) 

- Ata da Assembleia Geral 

- Certificado de admissibilidade 

- Estatutos sociais atualizados 

- Lista de acionistas 

Real Life – 

Tecnologias de 

Informação, S.A. 

Renúncia ao cargo de 

vogal do Conselho de 

Administração 

- Ata da Assembleia Geral 

- Comunicação de renúncia 

ROGRAMA – 

Rochas 

Ornamentais, S.A. 

Alteração dos estatutos 

sociais (redução do 

capital social) 

- Ata da Assembleia Geral 

- Pacto social atualizado 

- Lista atualizada dos titulares das 

participações sociais 

- Balanço 

- Prestação de contas 
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Visabeira 

Imobiliária II, S.A. 

Alteração dos estatutos 

sociais (aumento de 

capital social) 

- Ata da Assembleia Geral 

- Pacto social atualizado 

- Lista atualizada dos titulares das 

participações sociais  

- Balanço 

Empreendimentos 

Turísticos Monte 

Belo – Sociedade 

de Turismo e 

Recreio, S.A. 

Fusão por incorporação 

e alteração dos estatutos 

sociais (objeto social) 

- Ata da Assembleia Geral 

- Pacto social atualizado 

- Lista atualizada dos titulares das 

participações sociais  

- Certificado de admissibilidade 

- Declaração de não oposição judicial 

EIP – Serviços, 

S.A. 

Eleição dos órgãos 

sociais 

- Ata da Assembleia Geral 

- Declarações de aceitação de 

funções 

Arquiservice – 

Consultadoria e 

Serviços, S.A. 

Dissolução, com 

extinção imediata, da 

sociedade 

- Ata da Assembleia Geral 

- Balanço da sociedade 

Arquiled – Projetos 

de Iluminação, 

S.A. 

1) Renúncia suplente do 

fiscal único 

2) Nomeação de 

suplente do fiscal único 

- Ata da Assembleia Geral 

- Renúncia ao cargo de suplente de 

fiscal único 

- Declaração de aceitação de suplente 

de fiscal único 
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Panamericana 

Morfi y Tragos, 

Lda. 

Constituição de 

sociedade 

- Documento de constituição da 

sociedade 

- Atas dos sócios que participam na 

constituição da sociedade 

- Declarações de aceitação de 

funções 

- Certificado de admissibilidade 

- Comprovativos de realização de 

capital social 

Ferreira & Coelho, 

Lda. 

Alteração de estatutos 

sociais (alteração de 

denominação para 

Visaplak, Lda.) 

- Ata da Assembleia Geral 

- Pacto social atualizado 

- Lista atualizada dos titulares das 

participações sociais 

- Certificado de admissibilidade 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Tabela 8 – Registo por Depósito 

Por Depósito: “exceto registos de factos respeitantes a quotas e partes sociais e 

respetivos titulares” (Modelo 2) 

Sociedade Facto Documentos Entregues 

Empreendimentos 

Turísticos Monte Belo – 

Sociedade de Turismo e 

Recreio, S.A. 

Registo do projeto de 

fusão por incorporação 

(sociedade incorporante) 

- Projeto de fusão  

- Ata do Conselho da 

Administração de aprovação 

do projeto de fusão  
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- Aviso aos credores 

Doutibelo Participações, 

S.A. e Sem Amarras – 

Empreendimentos 

Turísticos, Lda. 

Registo do projeto de 

fusão por incorporação 

(sociedades 

incorporadas) 

- Projeto de fusão  

- Ata do Conselho de 

Administração e da 

Assembleia Geral de 

aprovação do projeto de fusão 

- Aviso aos credores 

Viatel – Tecnologia de 

Comunicações, S.A. 

Cancelamento de 

emissão obrigacionista 
- Declaração de cancelamento 

 

Por Depósito: “Factos relativos a quotas e partes sociais” (Modelo 3) 

Sociedade Facto Documentos Entregues 

Aeroprotechnik – Aerial 

Engineering, Lda. 

Transmissão na 

sequência da divisão – 

quota – valor nominal 

- Ata da Assembleia Geral 

- Documento Particular 

(contrato de cessão de quotas) 

Aeroprotechnik – Aerial 

Engineering, Lda. 
Transmissão de quota 

- Contrato de cessão de 

quotas 

Fonte: Elaboração própria, com títulos retirados da plataforma “IRN”. 

 

A título meramente exemplificativo e de forma a detalhar o processo de 

apresentação (ao balcão) de um registo na Conservatória do Registo Comercial, segue a 

descrição de um caso de registo por transcrição, mencionado no final da tabela 7: a 

alteração de estatutos sociais da sociedade “Ferreira & Coelho, Lda.” em resultado da 

alteração da sua denominação para “Visaplak, Lda.”.  
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Relativamente à documentação necessária, participei ativamente na elaboração da 

ata da Assembleia Geral com a deliberação da alteração da denominação social. Elaborei 

também os estatutos sociais atualizados da sociedade e a lista dos sócios (de acordo com 

o art. 59.º do Código do Registo Comercial), tendo, para o efeito, tido por referência 

documentos societários previamente preparados em relação à sociedade em análise.   

Para a elaboração da ata, e dada a alteração em causa, foi necessário proceder ao 

pedido de certificado de admissibilidade a ser emitido pelo Registo Nacional de Pessoas 

Coletivas. Quanto ao pedido do certificado de admissibilidade (de firma ou 

denominação), utilizei, novamente, a plataforma “EPortugal”, seguindo os seguintes 

passos: 

1. Ao abrir a plataforma, selecionei o “Pedido de alteração de nome (firma ou 

denominação) para retificação do documento” (figura 24). 

 

Figura 24 – Pedido do certificado de admissibilidade: 1º passo 

 

Fonte: “EPortugal”, s.d. 
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2. De seguida, inseri o NIPC da sociedade em causa e a identificação do subscritor 

(figura 25). Uma vez que o subscritor deve ser um solicitador, advogado ou 

notário (entre outros), com o auxílio de uma das advogadas que integra a Direção 

dos Serviços Jurídicos do Grupo Visabeira, foram usados os dados da mesma para 

avançar com o pedido. 

 

Figura 25 – Pedido do certificado de admissibilidade: 2º passo 

 

Fonte: “EPortugal”, s.d. 

 

3. Posteriormente, introduzi a denominação pretendida, por ordem de preferência, 

inserindo o objeto social e o CAE principal (figura 26), com base na informação 

constante da certidão permanente de registo comercial da sociedade. 

 

 

 



 

Vista Alegre: Uma Marca de Prestígio no Universo do Grupo Visabeira, S.A. 
  

 

74 de 140  
Mod5.233_00  

SISTEMA INTERNO DE GARANTIA DA QUALIDADE  

 

 

Figura 26 – Pedido do certificado de admissibilidade: 3º passo 

 

 

Fonte: “EPortugal”, s.d. 

 

4. Uma vez que o passo “submeter documentos” é facultativo e dado que no caso em 

concreto não foi necessário apresentar nenhuma documentação adicional ou 

complementar, prossegui para o passo seguinte, como demostrado na figura 27, 

“resumo do pedido”, no qual confirmei toda a informação incluída nos passos 

anteriores. 
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Figura 27 – Pedido do certificado de admissibilidade: 4º passo 

 

Fonte: “EPortugal”, s.d. 

 

5. Por último, para efeitos de pagamento do pedido em causa, foi selecionada a 

alternativa “multibanco” (figura 28), tendo enviado os respetivos dados para o 

departamento financeiro para os mesmos efetuarem o pagamento do montante 

devido. 
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Figura 28 – Pedido do certificado de admissibilidade: 5º passo 

 

Fonte: “EPortugal”, s.d. 

 

6. Após o pagamento efetuado, aguardei alguns dias pela emissão do certificado 

(anexo 12) pela entidade competente, uma vez que o mesmo não é gerado 

automaticamente. 

 

Uma vez reunida toda a documentação necessária, procedi ao preenchimento do 

modelo 1 - o requerimento para registo por transcrição (anexo 13) - mencionando os 

dados da “Ferreira & Coelho, Lda.”, os dados do apresentante, que, no caso em concreto, 

foram os de um dos gerentes da firma, o facto a registar, os documentos entregues que 

devem acompanhar o requerimento de registo e os dados da conta a creditar (conforme o 

modelo mais recente disponibilizado pelo IRN). 

Para dar entrada de todos os registos mencionados, desloquei-me à Conservatória do 

Registo Comercial de Viseu onde procedi à entrega de toda a documentação, efetuando o 
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pagamento dos emolumentos registrais devidos10, sendo entregue pela Conservatória um 

pedido/talão comprovativo do pedido de registo para posteriormente recolher a 

documentação. 

Quanto aos demais documentos referidos nas tabelas 1 e 2, destaco o facto de ter 

procedido à elaboração das declarações de aceitação de funções aos cargos na 

Administração ou gerência, e de não oposição judicial, tendo por referência minutas pré-

existentes na Direção dos Serviços Jurídicos. Relativamente às declarações de aceitação 

ao cargo de fiscal único efetivo e suplente, foi por mim solicitada a sua emissão, junto 

das diferentes empresas de auditoria que assumem o cargo. Já no que diz respeito à 

documentação de teor contabilístico (o balanço da sociedade e as prestações de contas), 

coordenei a sua preparação junto do departamento de contabilidade da empresa. 

 

3.2.6 Predial e Imobiliário 

3.2.6.1 Certidão Permanente de Registo Predial 

A certidão permanente predial é um documento que faz prova da situação jurídica 

de um determinado imóvel, onde se evidenciam todos os registos em vigor que digam 

respeito ao prédio, sendo válido por 6 meses. Após se solicitar online, são 

disponibilizados todos os registos na hora, inclusive, os registos pendentes. 

Este documento foi necessário para instruir, por exemplo, atos de compra ou 

venda e arrendamento de imóveis, executados pelas empresas do Grupo Visabeira, 

comprovando quem é o proprietário do imóvel em causa, a sua localização, as suas áreas 

e eventuais ónus que possam estar associados ao mesmo.  

Para realizar este pedido, segui os seguintes passos: 

1. Utilizando a plataforma “Registo Predial Online”, selecionei o separador da 

certidão permanente de registo predial, em “criar” (figura 29). 

 

10 Pagamento este efetuado com base no art. 22.º do Decreto-Lei n.º 322-A/2001, relativo a Emolumentos 

do Registo Comercial. 
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Figura 29 - Pedido de certidão permanente de registo predial: 1º passo 

 

Fonte: “Predial Online”, s.d. 

 

2. De seguida, coloquei os dados de identificação do requente, no caso, da Visabeira 

- Imobiliária, S.A. (figura 30). 

 

Figura 30 - Pedido de certidão permanente de registo predial: 2º passo 

 

Fonte: “Predial Online”, s.d. 
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3. Posteriormente, adicionei uma subscrição, indicando a identificação do imóvel 

com base no património da sociedade, referindo a sua localização 

(distrito/concelho/freguesia) e a descrição em ficha ou informatizado (número de 

ficha/prédio e fração autónoma/unidade alojamento) (figura 31). 

 

Figura 31 - Pedido de certidão permanente de registo predial: 3º passo 

 

Fonte: “Predial Online”, s.d. 

 

4. Após o passo anterior, efetuei a confirmação do pagamento, indicando o meio 

utilizado para o efeito (figura 32), confirmei os dados colocados nas etapas 

anteriores e enviei os dados de pagamento para o departamento financeiro.  
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Figura 32 - Pedido de certidão permanente de registo predial: 4º passo 

 

 

Fonte: “Predial Online”, s.d. 

 

5. Por último, é-nos dado o comprovativo do pedido de certidão permanente (figura 

33), bem como o código de acesso à certidão, sendo enviado para o email, pelos 

serviços do IRN, o documento de suporte contabilístico (figura 34). 
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Figura 33 - Pedido de certidão permanente de registo predial: 5º passo 

 

Fonte: “Predial Online”, s.d. 

 

Figura 34 - Pedido de certidão permanente de registo predial: 6º passo  

 

Fonte: Email Grupo Visabeira, S.A., s.d. 

 

        Uma vez concluído o pedido, é enviado para o email, no espaço de 48 horas, a 

confirmação da acessibilidade do respetivo código de acesso, para a consulta da certidão 

permanente do prédio (figura 35). 
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Figura 35 - Consulta da certidão permanente de registo predial: 1º passo 

 

Fonte: Email Grupo Visabeira, S.A. 

 

Realizei esta consulta através da mesma plataforma utilizada anteriormente 

(figura 29), em “consultar”. De seguida, inseri o código da certidão (figura 36) que vinha 

indicado no email (apresentado na figura 35), que nos dá então acesso à certidão 

permanente de registo predial.  

 

Figura 36 - Consulta da certidão permanente de registo predial: 2º passo 

 

Fonte: “Predial Online”, s.d. 



 

Vista Alegre: Uma Marca de Prestígio no Universo do Grupo Visabeira, S.A. 
  

 

83 de 140  
Mod5.233_00  

SISTEMA INTERNO DE GARANTIA DA QUALIDADE  

 

 

3.2.6.2 Caderneta Predial  

A caderneta predial é um documento que contém toda a informação fiscal de um 

imóvel. Foi necessário, por exemplo, para a compra ou venda, ou arrendamento, de um 

imóvel.  

       Para ter acesso à caderneta predial, segui os seguintes passos: 

1. No “Portal das Finanças”, iniciei sessão com os dados da sociedade “Visabeira - 

Imobiliária, S.A.” (figura 37). 

 

Figura 37 - Acesso à caderneta predial: 1º passo 

 

Fonte: “Portal das Finanças”, s.d. 

 

2. Posteriormente, de acordo com o património da sociedade, coloquei a 

identificação da freguesia, o tipo de prédio, o artigo e a fração (figura 38).  
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Figura 38 - Acesso à caderneta predial: 2º passo 

 

Fonte: “Portal das Finanças”, s.d. 

 

3. Ao carregar em “consultar” (representado na figura 38), era então disponibilizada 

a respetiva caderneta predial. 

 

3.2.6.3 Anúncio do Direito de Preferência 

O Direito legal de preferência é o “direito que certa pessoa tem de preferir a qualquer 

outra pessoa na compra, ou noutro negócio, previsto na lei” (“Diário da República”, s.d.). 

Se o proprietário de um imóvel pretender vender o mesmo, estando este arrendado há 

mais de 2 anos, o inquilino goza do Direito de preferência. O proprietário deve comunicar, 

por carta registada com aviso de receção, ao inquilino, o seu intuito de venda, fazendo 

menção ao preço conferido ao imóvel (“Caixa Geral de Depósitos”, 2022). Assim, se 

inquilino pretender comprar o imóvel, deve exercer o seu Direito de preferência no prazo 

de 30 dias (a contar da receção da comunicação), com base no art. 1091.º do Código Civil. 

Importa mencionar que este direito apenas se aplica na aquisição de imóveis para 

habitação própria. Se a compra do imóvel se destinar a, por exemplo, arrendamento a 
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terceiros ou alojamento local (“Caixa Geral de Depósitos”, 2022), o Direito legal de 

preferência já não se aplica  

Em novembro de 2021, a Lei de Bases da Habitação, foi regulamentada pelo Decreto-

Lei 89/2021, de 3 de novembro, e introduziu uma medida a conceder aos Municípios, 

Regiões Autónomas e Estado – por esta ordem – o Direito de preferência na aquisição de 

imóveis habitacionais situados nas zonas de pressão urbanística. 

Isto é, o Direito legal de preferência pode ser exercido por entidades públicas quando 

o imóvel (habitacional) esteja situado numa zona de pressão urbanística ou em territórios 

onde haja escassez ou desadequação da oferta (art. 2.º- A do Decreto-Lei n.º 159/2006, 

de 8 de agosto), identificados no Programa Nacional de Habitação (“Sapo”, 2022).  

Quando o proprietário tencionar vender um imóvel que esteja situado numa zona de 

pressão urbanística, ou que faça parte do património classificado ou em vias de 

classificação, deve colocar um anúncio online (sendo que a entidade coletiva também o 

pode fazer) para dar prosseguimento ao exercício do Direito legal de preferência (“Sapo”, 

2022). Por fim, se nenhuma entidade responder a este anúncio dentro de 10 dias, o 

proprietário pode dar seguimento à venda do imóvel.  

Nesta sequência, apresento um anúncio de Direito de preferência que realizei, 

utilizando o caso em específico da Movida - Empreendimentos Turísticos, S.A.: 

1. Utilizando a plataforma “Casa Pronta”, formalizei um “Novo Anúncio”, conforme 

exibido na figura 39. 

 

Figura 39 - Novo anúncio para o exercício do Direito Legal de Preferência: 1º passo 

 

Fonte: “Casa Pronta”, s.d. 
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1. De seguida, procedi ao preenchimento (i) dos dados da requerente, com base no 

indicado na certidão permanente comercial da Movida - Empreendimentos 

Turísticos, S.A., (ii) dos compradores, (iii) dos vendedores, (iv) do imóvel e (v) 

do valor da transmissão (figura 40). 

 

Figura 40 - Novo anúncio para o exercício do Direito Legal de Preferência: 2º passo 
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Fonte: “Casa Pronta”, s.d. 

  

2. Posteriormente, foi enviado para o meu email os dados para efetuar o pagamento, 

no valor de 15€ (figura 41). 
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Figura 41 - Novo anúncio para o exercício do Direito Legal de Preferência: 3º passo 

 

Fonte: “Casa Pronta”, s.d. 

 

3. Este pedido foi verificado após 10 dias do seu pagamento na mesma plataforma 

acima identificada e em ato prévio à realização da escritura de compra e venda, 

de forma a verificar se existiam ou não eventuais preferentes na aquisição do 

imóvel. 

 

4. Utilizando o número de anúncio indicado na figura 41, no caso, “nº33xxx/2024”, 

foi possível consultar o mesmo em “consulta do estado pedido”, demonstrado na 

figura 42, devendo indicar também o NIPC da sociedade (figura 27).  
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Figura 42 - Consulta do anúncio para o exercício do Direito Legal de Preferência: 1º 

passo 

 

Fonte: “Casa Pronta”, s.d. 

  

5. Por fim, foi possível verificar que não houve intenção de nenhuma entidade de 

exercer o Direito legal de preferência (figura 43).  

 

Figura 43 - Consulta do anúncio para o exercício do Direito Legal de Preferência: 2º 

passo 

 

Fonte: “Casa Pronta”, s.d. 
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3.2.6.4 Compra e Venda de Imóveis 

Para obter uma compreensão aprofundada sobre o procedimento envolvido no 

processo de compra e venda de imóveis, realizei internamente uma reunião com a Doutora 

Lúcia Coimbra, advogada que integra a Direção dos Serviços Jurídicos do Grupo 

Visabeira, com responsabilidade sob a área do imobiliário e predial (figura 7). O objetivo 

era esclarecer quais os documentos essenciais para a concretização desse processo e 

alternativas existentes tendo em vista a sua formalização. Após essa etapa inicial, tive a 

oportunidade de acompanhar a Doutora Lúcia em duas ocasiões distintas: uma visita ao 

Cartório Notarial e outra à Conservatória do Registo Predial, culminando, respetivamente 

na Escritura e Título de compra e venda dos prédios urbanos para habitação. Durante 

essas visitas observei e acompanhei de perto os procedimentos burocráticos e legais 

envolvidos na formalização de compra e venda de imóveis. 

 

3.2.7 Formalização/Certificação de Documentação Legal 

3.2.7.1 Apostila  

O serviço de apostila desempenha um papel crucial na validação de atos públicos 

estrangeiros, simplificando significativamente o processo de legalização. A Convenção 

de Haia, de 1961, conhecida como Apostila da Convenção de Haia, é fundamental nesse 

contexto. Em Portugal, o procedimento é regulamentado pelo Despacho n.º 18897/2009, 

de 14 de agosto, que define a apostila como o formalismo pelo qual a autoridade 

competente do Estado Português reconhece a assinatura, a qualidade do signatário do ato 

público e, sendo caso disso, a autenticidade do selo ou carimbo do ato público por uma 

autoridade competente. 

Com uma lista de 118 Estados signatários (“Wikipédia”, s.d.), incluindo Portugal 

e países como Argentina, China, Japão, entre outros, a Convenção de Haia demonstra a 

sua abrangência global. Todos os países da UE estão vinculados a este acordo. 

Não obstante o pedido de apostila poder ser realizado tanto presencialmente 

quanto por via postal, em situações de maior urgência é aconselhável fazê-lo 

pessoalmente, junto da entidade competente (“Tribunal da Relação de Coimbra”, s.d.). 
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Nesse sentido, formalizei presencialmente, por diversas ocasiões, o pedido junto 

do Tribunal da Relação de Coimbra, órgão competente atendendo à sede das diversas 

entidades envolvidas no ato. Para instruir o pedido em análise, foi necessário efetuar o 

preenchimento de um formulário (anexo 14), de acordo com as instruções que são 

disponibilizadas no respetivo site e entregar nos serviços administrativos. 

A título meramente exemplificativo, um dos processos no qual tive intervenção, 

tinha Espanha como país de destino e respeitava uma ata e procuração da Constructel 

Visabeira, S.A., tendo para o efeito realizado o preenchimento do formulário de Serviço 

de Apostila (anexo 14).  

 

3.2.7.2 Certificado de Registo Criminal  

O Certificado de Registo Criminal é um “documento que contém os antecedentes 

criminais de uma pessoa ou de uma empresa” (“Ministério da Justiça”, s.d.). 

Dado que este documento tem um prazo de validade limitado (90 dias após data de 

respetiva emissão), foi necessário assegurar, de forma contínua, que o mesmo não fosse 

ultrapassado, tendo, para o efeito, sido criada por mim uma tabela em excel que identifica, 

para além do próprio prazo, cada uma das pessoas (individuais e coletivas) em relação às 

quais o mesmo foi solicitado e emitido e a finalidade do documento. 

Para a obtenção dos certificados, em relação a diversas pessoas singulares 

(administradores) e coletivas (sociedades) do Grupo Visabeira, foi necessário preparar, 

de forma individualizada, uma declaração de autorização do pedido de registo criminal, 

na qual foram relevados os seguintes elementos:  

• Em caso de pessoa singular, indiquei os dados pessoais (nome, número do cartão 

de cidadão e a sua validade), tanto do administrador como meus, sendo esta 

declaração assinada pelo próprio, anexando a cópia do cartão de cidadão deste 

(anexo 15). 

• Em caso de pessoa coletiva, indiquei os dados pessoais (nome, número do cartão 

de cidadão e sua validade) de dois administradores que fizessem parte do 

Conselho de Administração da sociedade em questão, os dados da sociedade (a 
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sua designação, natureza jurídica, sede, NIPC e o código de acesso à certidão 

permanente), como também os meus dados. Esta declaração era assinada pelos 

dois administradores identificados (anexo 16).  

Em todas as declarações mencionei o fim a que as mesmas se destinavam. A maior 

parte dos pedidos eram solicitados no âmbito da formalização de candidatura a concursos 

públicos, tendo sido, para o efeito, indicado “contratação pública”, existindo, contudo, 

outras situações em que foram indicadas diferentes finalidades, entre as quais, 

“profissão/atividade sem lei especial”, “exercício de profissão/atividade no estrangeiro”, 

“estabelecimento de apoio social – licenciamento/emprego” e “mediação 

imobiliária/angariação imobiliária”.  

Para realização do pedido do registo criminal dirigi-me ao Tribunal Judicial da 

Comarca de Viseu onde formalizei o respetivo requerimento, o qual foi acompanhado 

pela entrega da declaração de autorização deviamente preenchida e exibição do meu 

cartão de cidadão, de forma a confirmar o pedido mencionado na autorização. Efetuei o 

pagamento, após o qual me foi entregue o certificado em papel. 
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CONCLUSÃO 

Diariamente, somos confrontados com diversas marcas de prestígio, como Jaguar, 

Nike, Prada e Coca-Cola. Estas marcas atraem consumidores pelo seu elevado renome, 

muitas vezes sem que se perceba exatamente as razões que as levaram a alcançar o 

prestígio de que hoje gozam. 

A elaboração do capítulo teórico relativo à Vista Alegre como marca de Prestígio, 

permitiu-me entender todo o processo de desenvolvimento de uma marca, desde a sua 

criação até à obtenção de uma notoriedade excecional. A escolha recaiu sobre a marca 

Vista Alegre, uma vez que esta pertence à empresa onde o estágio foi realizado, o Grupo 

Visabeira. 

Para compreender o regime específico de proteção das marcas de prestígio, 

aprofundei o estudo da Vista Alegre, analisando todos os requisitos que caracterizam uma 

marca desta categoria. Concluí que é evidente e comprovado que a Vista Alegre se afirma 

como uma marca de prestígio, destacando-se no mercado pela sua grande notoriedade e 

reconhecimento, tanto a nível nacional como internacional. Com a sua constante 

evolução, esta marca caminha para ser, de futuro, globalmente reconhecida como uma 

marca de luxo. 

No que diz respeito às atividades desenvolvidas durante o estágio, grande parte 

delas foram realizadas pela primeira vez. Isso exigiu que efetuasse diversas pesquisas 

jurídicas, tanto para relembrar e aplicar os conhecimentos adquiridos ao longo da 

Licenciatura em Solicitadoria e do primeiro ano de Mestrado, como também para me 

atualizar com a legislação mais recente. 

As atividades focaram-se maioritariamente nas áreas de direito comercial, 

contratual e predial, sendo estas as mais trabalhadas na Direção dos Serviços Jurídicos do 

Grupo Visabeira. Para desempenhá-las, foi fundamental compreender inicialmente o 

funcionamento do Grupo Visabeira, uma vez que integra diversas sociedades e tem uma 

forte presença internacional. Esse entendimento facilitou a realização de todas as tarefas, 

já que são elaborados diversos documentos para diferentes empresas do Grupo, em 

geografias distintas. 
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Uma mais-valia do estágio foi a possibilidade de me deslocar às entidades 

competentes, como conservatórias, notários e tribunais, o que me proporcionou a 

experiência de observar e participar no trabalho externo, essencial no dia a dia de um 

Solicitador. 

Em conclusão, faço um balanço extremamente positivo do estágio na Direção dos 

Serviços Jurídicos do Grupo Visabeira. Esta experiência foi de grande importância para 

o meu percurso académico e profissional, permitindo-me adquirir novos métodos e 

conhecimentos através das várias atividades desempenhadas, atingindo assim o objetivo 

pretendido com este estágio. 
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ANEXO 1 - Evolução da marca Vista Alegre 
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       Fonte: “Vista Alegre”, s.d. 
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ANEXO 2 - Boletim de Candidatura - PROFORUM 

 

 

Fonte: Direção dos Serviços Jurídicos do Grupo Visabeira, S.A. 

 



 

Vista Alegre: Uma Marca de Prestígio no Universo do Grupo Visabeira, S.A. 
  

 

107 de 140  
Mod5.233_00  

SISTEMA INTERNO DE GARANTIA DA QUALIDADE  

 

 

ANEXO 3 - Averbamentos Doutibelo Participações, S.A. 
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Fonte: Elaboração própria, adaptado da Direção dos Serviços Jurídicos do Grupo 

Visabeira, S.A. 
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ANEXO 4 - Carta conforto – Empreendimentos Turísticos Monte Belo 

– Sociedade de Turismo e Recreio, S.A.  
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Fonte: Elaboração própria. 
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ANEXO 5 - Carta de bloqueio de ações – Visabeira Global, SGPS, S.A. 

 

 

Fonte: Elaboração própria. 
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ANEXO 6 - Carta de representação para Assembleia Geral da AIRV – 

Grupo Visabeira, S.A.   

 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

 

 



 

Vista Alegre: Uma Marca de Prestígio no Universo do Grupo Visabeira, S.A. 
  

 

113 de 140  
Mod5.233_00  

SISTEMA INTERNO DE GARANTIA DA QUALIDADE  

 

 

ANEXO 7 - Carta de representação para Assembleia Geral 

Extraordinária da CCPM - Grupo Visabeira, S.A. 

 

 

Fonte: Elaboração própria. 
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ANEXO 8 - Carta de representação para Conselho Geral da COTEC 

Portugal – Visabeira Indústria, SGPS, S.A. 

 

 

Fonte: Elaboração própria. 
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ANEXO 9 - Convocatória da Assembleia Geral Anual da VAA 
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Fonte: Portal das publicações do Ministério da Justiça, 2024. 
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ANEXO 10 - Formulário KYC 
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Fonte: Direção dos Serviços Jurídicos do Grupo Visabeira, S.A. 
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ANEXO 11 - Modelo 2 - Modelo de identificação de clientes 
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Fonte: Direção dos Serviços Jurídicos do Grupo Visabeira, S.A. 
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ANEXO 12 - Certificado de admissibilidade - Visaplak, Lda. 

 

 

Fonte: “Eportugal”, 2024. 
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ANEXO 13 - Requerimento para registo por transcrição (modelo 1) 
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Fonte: Documento retirado da plataforma “IRN”, com preenchimento próprio. 
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ANEXO 14 - Formulário de Serviço de Apostila 

 

 

Fonte: Tribunal da Relação de Coimbra, s.d. 
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ANEXO 15 - Declaração de autorização de pedido de registo criminal 

de pessoa singular 

 

 

Fonte: Elaboração própria. 
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ANEXO 16 - Declaração de autorização do pedido de registo criminal 

de pessoa coletiva 

 

 

Fonte: Elaboração própria. 
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